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COLETA DE PREÇO 
012/2023 

Critério de Seleção: Menor Preço 

Recebimento de Propostas: 

Dia : 22 de dezembro de 2023 
Hora : 13:30 horas 
Local: Rua Visconde de Itaborahy, 845, Amaralina Empresarial, Amaralina, CEP 41900-000. 

 
 

Sessão de Abertura das Propostas: 
Dia : 22 de dezembro de 2023 
Hora : 15:00 horas 
Local: Rua Visconde de Itaborahy, 845, Amaralina Empresarial, Amaralina, CEP 41900-000 

 
 

A Comissão Permanente de Seleção e Contratação da Fundação Luís Eduardo Magalhães - FLEM, 
designada pela Portaria N.º05/23, da Presidente da FLEM, torna público que no dia, hora e local acima 
determinados, receberá documentação e propostas referentes ao objeto desta seleção de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital e na Norma de Seleção de Fornecedores e Contratação de 
Bens e Serviços desta FLEM, instituída pela Resolução N.º 003 de 18 de março de 2005, do Conselho 
de Administração da FLEM e no que couber na Lei nº 14.634/23, na LC n.º123/06, subsidiariamente, 
na Lei n.º 14.133/21. 

 
1 DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto desta Seleção a contratação de empresa para prestação de serviços de 
 manutenção predial preventiva, corretiva e preditiva, com fornecimento de peças, materiais de 
 consumo, insumos e mão de obra sem dedicação exclusiva, bem como para a realização de 
 serviços eventuais diversos, nos sistemas, equipamentos e instalações prediais utilizados pela 
 Fundação Luís Eduardo Magalhães (FLEM) ás, doravante denominada CONTRATANTE, e em 
 quaisquer outras instalações que venham a ser ocupadas por esta FLEM e projetos em 
 execução de acordo com as especificações e obrigações definidas no Termo de Referência, 
 Anexo I deste Edital. 

1.2 A empresa vencedora acatará as condições constantes da Minuta do Contrato constante do 
 Anexo VII deste Edital. 

1.3 A empresa vencedora ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
 ou supressões que se fizerem no objeto. 

 
2 JUSTIFICATIVA 

 
A Fundação Luís Eduardo Magalhães – FLEM utiliza várias edificações em suas instalações, as quais 
são equipadas com sistemas e equipamentos de alta complexidade. Esses elementos demandam 
conhecimentos técnicos especializados em manutenção predial para garantir seu perfeito 
funcionamento. Dentre esses sistemas, destacam-se elementos estruturais, alvenarias, divisórias, 
esquadrias metálicas, esquadrias de madeira, revestimentos de parede, revestimentos de piso, forros 
em geral, coberturas, estruturas de cobertura, drenagens, ferragens, pavimentação externa, 
paisagismo, pinturas, instalações elétricas, instalações hidráulicas, sanitárias, e outros de 
complexidade similar, os quais devem passar por inspeções periódicas. Essa prática visa assegurar a 
segurança e o conforto dos colaboradores e visitantes, mantendo um padrão operacional adequado. A 
falta de manutenção predial preventiva, principalmente nas instalações mais antigas, pode acarretar 
em ao colapso os sistemas vitais ao desempenho das atividades desenvolvidas pela FLEM. 
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3 DA PARTICIPAÇÃO 

3.1 São pré-requisitos de participação exigidos das empresas interessadas: 

a) que tenham sido convidadas ou não pela FLEM 

b) que atendam a todas as exigências contidas neste Edital e em seus anexos, e que pertençam 
 ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado; 

c) que apresentem a Declaração de Pleno Conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação, conforme modelo constante do Anexo III deste Edital; 

d) que não tenham sido declaradas inidôneas nem se encontrem submetidas a suspensão  
temporária do direito de licitar e contratar com a FLEM; 

e) que tenham cumprido integralmente contratos porventura anteriormente firmados com a FLEM, 
 ou que, ainda vigendo, não se encontrem inadimplentes com qualquer das obrigações 
 assumidas. 

3.2 Não serão admitidas como proponentes nesta seleção, pessoas físicas ou jurídicas reunidas em 
consórcio, sendo vedada também a participação de empresas cujos dirigentes participem, como sócios 
ou diretores, de outras empresas do mesmo ramo também concorrentes nesta seleção; 

3.3 Cada empresa apresentará uma só proposta, não sendo admitidas propostas alternativas. 
 

4. DOCUMENTOS PARA O CREDENCIAMENTO, DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DA 
 DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Os documentos referente ao Credenciamento, incluindo a Declaração de Pleno Conhecimento e 

Atendimento às Exigências de Habilitação, as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação 

deverão ser entregues na sede da FLEM, até a data e horário fixados no caput deste Edital, em 

envelopes distintos, sendo – Envelope “A – Credenciamento, Envelope “B” – Proposta de Preços, 

Envelope “C” – Documentação de Habilitação, devidamente fechados, endereçados a Presidente da 

Comissão, contendo o título do seu conteúdo, a indicação e o número do Edital, juntamente com a 

Razão Social da proponente. 

 
4.1 DO CREDENCIAMENTO (ENVELOPE A) 

4.1.1 No presente processo de seleção somente poderá se manifestar, em nome da participante, a 
pessoa física por ela credenciada. 

4.1.2 As empresas participantes deverão se fazer representar no certame por prepostos devidamente 
 credenciados perante o Presidente da Comissão Permanente de Seleção e Contratação, mediante 
 apresentação dos seguintes documentos, em cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do 
 original para ser autenticada pelo Presidente ou por membro da Comissão: 

4.1.3 credenciamento de sócios: ato constitutivo da proponente, Contrato Social ou Estatuto, e nocaso  
de  sociedade  por  ações,  acompanhado  do  documento  de  eleição  e  posse  dos 
administradores; 

a) credenciamento de mandatários: procuração por instrumento público ou particular. No caso de 
procuração particular deverá ser comprovada a legitimidade do outorgante dos poderes. 

4.1.4 Cada proponente poderá credenciar apenas um representante e cada representante só poderá 
representar apenas uma proponente. 

a) 4.1. 4 As microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar, 

também, declaração de que atendem os requisitos do artigo 3º da Lei Complementar nº. 
123/2006, Anexo VI, para que possam fazer jus aos benefícios previstosna referida lei, bem como 
que inexistem fatos  supervenientes que conduzam ao desenquadramento desta situação. A 
declaração deverá está assinada pelo representante legal da empresa ou pelo seu contador. A 
falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar Federal nº. 
123 de 14 de setembro de 2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código 
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas na legislação 
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b) pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará, também a inabilitação da licitante, se 
o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

 
5 DA PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE “B” 

a) O Envelope "B" deverá conter a Proposta de Preços, digitada ou datilografada apenas no 
anverso,  sem  emendas,  ressalvas,  rasuras  ou  entrelinhas,  de  acordo  com  os  requisitos, 
especificações e condições estipuladas neste Edital e em seus anexos, rubricada e assinada 
peloproponente ou seu mandatário e atendendo às instruções constantes do Anexo I e as 
exigências emodelo do Anexo II, expressando os valores em moeda nacional – reais e centavos, 

em duas casas decimais – ficando esclarecido que não serão admitidas propostas alternativas. 

5.2 Ocorrendo divergência entre o preço por item em algarismo e o expresso por extenso, será 
levado em conta este último. 

5.3 Para efeito de disputa desse certame, será analisado o VALOR GLOBAL da proposta. 

5.4 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em linguagem clara, contendo: 

a) Razão Social da empresa, CNPJ e endereço completo; 

b) Preço Global para execução dos serviços, expresso em real (R$); 

c) prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias; 

d) data, identificação e assinatura do representante legal da proponente. 

5.5 A proposta apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para o fiel 
cumprimento do objeto desta licitação, incluídas as despesas com salários, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas, transporte de qualquer natureza, alimentação, administração, impostos, 
taxas e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento 
pela proponente de suas obrigações. 

5.6 Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando a 
condição de pagamento à vista, não devendo, por isso, computar qualquer custo financeiro para o 
período de processamento das faturas. 

5.7 Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na 
formulação das propostas, devendo ser desclassificado, de imediato, o proponente que assim o fizer. 

5.8 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste 
Instrumento ou que consignarem valor global superior aos praticados no mercado ou com preços 
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 
viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os 
de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do 
contrato. 

5.9 A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados. 

 

 

5.10 DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE “C” 

O Envelope "C" deverá conter a Documentação de Habilitação que poderá ser apresentada através 
de cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original para ser autenticada pelo Presidente 

ou por membro da Comissão. 

Para a habilitação, os proponentes deverão apresentar a seguinte documentação: 

 

    6.2.1 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Comprovante de inscrição no CNPJ; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, ou Certidão 
 Simplificada  do  Contrato  Social,  atualizada,  emitida  pela  Junta  Comercial  da  sede  da 
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c) proponente, comprovando que o ramo de atividade da proponente é pertinente ao objeto da 
seleção; 

d) Documentação (Identidade e CPF) dos sócios ou proprietário. 
 
 
6.2.2 DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

e) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 
 domicilio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
 objeto desta seleção; 

f) prova de regularidade para com as Fazendas Públicas: Federal, inclusive com a Dívida Ativa da 

União, Estadual e Municipal da sede da proponente; 

g) Certidão de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, dentro do 
 prazo de validade; 

h) Certidão Negativa de Débito Trabalhista – CNDT, expedida pelo TST – Tribunal Superior do 
Trabalho, dentro do prazo de validade; 
 
 

6.2.3 DA REGULARIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
i) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

com data de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização 
da licitação; 

j) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício financeiro, apresentados na 
forma da lei, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados quando encerrados há mais de 03 
(três) meses da data de apresentação das propostas, tomando como base a variação do IGP-DI 
ocorrida no período. 
 

6.2.4 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

k) Comprovação  de  aptidão  do  desempenho, técnico-profissional ou técnico-operacional,  de  
atividade  pertinente  e  compatível  em  características, quantidades e prazos com o objeto da 
seleção, através da apresentação de pelo menos 01 atestado fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, quanto à prestação de serviços idênticos ou similares aos que são objeto 
da presente seleção; 

l) Certificado de Registro e Quitação do Licitante e do Responsável Técnico no Conselho Regional 
de Engenharia – CREA ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CRAU. Caso a 
licitante seja sediada em outro estado, deverá ser apresentado o registro secundário emitido pelos 
Conselhos do Estado da Bahia.  

m) c) Certificado de Responsabilidade Técnica emitido pelo Conselho Regional de Engenharia - CREA 
ou pelo Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CRAU. Caso a licitante seja sediada em 
outro estado, deverá ser apresentado o registro secundário emitido pelos Conselhos do Estado da 
Bahia.  

n) d) Comprovação de que possui em seu quadro permanente, na condição de empregado ou 
Contratada de serviços, profissional de nível superior (Engenheiro Civil ou Arquiteto) na função de 
Responsável Técnico que comprove estar exercendo o seu ofício na licitante, e que seja portador 
do competente registro no Órgão de Classe da categoria. 

o) e) A comprovação do vínculo empregatício do Profissional Responsável Técnico deverá ser feita 
através da apresentação da Ficha de Registro de Empregados autenticada junto à D.R.T. 
(Delegacia Regional do Trabalho) ou de cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), ou contrato de prestação de serviços, com firma reconhecida das assinaturas, e no caso 
de sócio mediante apresentação do contrato social da empresa, no qual esteja comprovada tal 
condição, não podendo ser contratado após a publicação deste Edital. 

p) O vínculo existente entre a empresa e o seu Responsável Técnico deverá ser anterior à data de 
publicação do aviso da presente licitação. 
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6.2.4 DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR:: 

q) Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento as Exigências de Habilitação, conforme Anexo 
III 

r) Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, conforme Anexo V 

s) Declaração de Enquadramento , conforme Anexo VI 

t) Declaração de Elaboração Independente da Proposta, conforme Anexo VII 

u) Identificação do representante da proponente que assinará o eventual Contrato, constando: 
nome, estado civil, profissão, cargo que ocupa na empresa, CPF, Identidade, telefone e e-mail 
de contato. 

5.11 As microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar, além do 
descrito acima, declaração de que atendem os requisitos do artigo 3º da Lei Complementar 
nº.123/2006, para que possam fazer jus aos benefícios previstos na referida lei, bem como que 
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao desenquadramento desta situação. A declaração 
deverá está assinada pelo representante legal da empresa ou pelo seu contador. A falsidade das 
declarações prestadas, objetivando os benefícios da referida Lei Complementar Federal, poderá 
caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em 
outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o 
devido processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado 
durante o trâmite da licitação. 

 
6 DO PROCEDIMENTO 

6.1 A seleção será processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos: 

a) Recebimento, pela Comissão Permanente de Seleção e Contratação, da Declaração de Pleno 
Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação, conforme o modelo constante do 
Anexo III deste Edital; dos envelopes “B” e “C” contendo as Propostas de Preços e a 
Documentação de Habilitação, em Sessão Pública no dia, hora e local previstos no caput deste 
Edital; 

 
b) Abertura dos Envelopes de Preços e verificação da conformidade de cada proposta com os 

requisitos deste Edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou 
incompatíveis; 

c) Classificação das propostas por ordem de MENOR PREÇO GLOBAL; 

d) Abertura do envelope contendo a Documentação de Habilitação do proponente melhor 
classificado e análise da documentação nele contida, pela Comissão e pelos participantes 
presentes. A constatação de ausência de documentos exigidos, ilegibilidade ou 
desconformidade dos mesmos com o exigido pelo Edital, implica em imediata inabilitação; 

d.1)  Se a documentação de habilitação do proponente melhor classificado não atender às 
exigências do Edital, o licitante será inabilitado e a Comissão examinará a documentação 
dos demais proponentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda a todas as exigências editalícias; 

e) As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do regime diferenciado e 
favorecido da Lei Complementar nº 123/06, que se sagrem vencedoras do certame e que 
contem com alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da FLEM, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

e.1) A não-regularização da documentação no prazo previsto acima implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Estadual nº 9.433/05, 
especialmente a definida no art. 192, inc. I, sendo facultado à FLEM convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, assegurando-se às microempresas e empresas 
de pequeno porte em situação de empate o exercício do direito de preferência. 
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f) Solicitação de amostra do fornecedor declarado vencedor; 

g) Avaliação da amostra do fornecedor declarado vencedor; 

g.1)  Se a amostra não atender às exigências do Edital, o licitante será desclassificado e a 
Comissão examinará a documentação dos demais proponentes, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências editalícias, sendo 
solicitada a amostra ao novo fornecedor declarado vencedor; 

h) Aprovação do resultado da seleção e adjudicação do objeto ao vencedor do certame. 

6.2 Será declarada vencedora a proposta que o julgamento indicar como sendo a melhor, levando-se 
em consideração o conceito de custo/benefício proporcionado no menor custo global para a FLEM. 

6.3 O resultado da seleção será encaminhado para homologação da Presidência da FLEM através do 
RELATÓRIO DE JULGAMENTO. 

6.4 Todas as folhas das propostas de preços e da documentação de habilitação serão devidamente 
numeradas e rubricadas pelos membros da Comissão e pelos participantes presentes. 

6.5 No presente processo de seleção somente poderá se manifestar, em nome do licitante, a pessoa 
por ele credenciada. Entende-se como credenciada a pessoa indicada em procuração, condição esta 
que deverá ser documentalmente comprovada perante a Comissão. 

6.6 Da sessão inicial, bem como das subsequentes, se houver, serão lavradas atas circunstanciadas, 
nas quais serão consignadas eventuais impugnações ou ressalvas apresentadas pelos proponentes. 
Essas atas serão assinadas pelos membros presentes da Comissão e pelos proponentes. 

6.7 Após a entrega dos envelopes contendo os documentos de habilitação e as propostas de preços, 
pelos proponentes à Comissão, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pela Comissão. 

7 DOS RECURSOS 
 

 
7.1 Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer participante poderá manifestar, 
motivadamente, a intenção de recorrer da decisão do Presidente da Comissão, através do registro da 
síntese das suas razões em ata, sendo que a falta de manifestação imediata e motivada implicará a 
decadência do direito de recurso e, consequentemente, a adjudicação do objeto da seleção ao 
participante vencedor. 

7.2 Manifestada a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 02 (dois) dias úteis para a 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais participantes desde logo intimados para 
apresentarem contrarrazões, se quiserem, em igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro dia útil 
subsequente ao do término do prazo do recorrente. 

7.3 O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à Presidência da FLEM serão realizados 
pelo Presidente da Comissão no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 

7.4 A Presidência terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para decidir o recurso. 

7.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 

 
9. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

9.1 Não havendo recurso, o Presidente da Comissão adjudicará o objeto da seleção ao proponente 
vencedor, para posterior homologação do resultado pela Presidência da FLEM. 

9.2 Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a Presidência da FLEM adjudicará o objeto licitado ao participante vencedor e 
homologará o resultado do certame, sendo o adjudicatário convocado para assinar o contrato no prazo 
estabelecido neste Edital. 

9.3 A homologação e a adjudicação do objeto desta seleção não implicarão direito à contratação. 
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10 DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 

A empresa vencedora, que vier a ser contratada, obrigar-se-á, a: 

a) Executar os serviços constantes neste documento, em condições regulares, de segunda a sexta- 
feira, em horário acordado como a gestão do contrato, dentro da melhor técnica e recomendação 
dos fabricantes, nas condições estipuladas no contrato; 

b) Responsabilizar-se pelo transporte de pessoal e materiais necessários à execução dos serviços 
bem como fornecer, às suas expensas, todas as ferramentas e materiais de consumo, todos de 
primeira qualidade, tais como: lixa, estopa, alicates, e outros materiais de consumo necessários à 
plena execução do serviço, visando o bom funcionamento e a boa conservação dos aparelhos de 
ar condicionado e seus componentes; 

c) Refazer, sem ônus para a Flem, os serviços prestados em desacordo com o especificado no 
Contrato; 

d) Comunicar à Flem, por escrito e em papel timbrado da empresa, quaisquer serviços de maior vulto 
e que fujam da especialidade da CONTRATADA, que dependam da aprovação para sua execução, 
bem como, apresentar relação discriminada dos materiais necessários; 

e) Providenciar a Anotação da Responsabilidade Técnica dos serviços junto ao CREA, incluindo o 
PMOC 

f) Enviar seus técnicos e/ou funcionários devidamente uniformizados e identificados por crachá; 

g) Prover seus funcionários com os equipamentos de proteção adequados à execução dos serviços 
objeto deste contrato; 

h) Eximir a Flem de toda e qualquer responsabilidade perante terceiros, em relação a quaisquer ações 
judiciais, por prejuízos que contra ela possam ser arguidos, originados diretamente da 

execução dos serviços contratados, assumindo, em consequência, inteira responsabilidade pelos 
mesmos; 

i) Informar à Flem quaisquer danos causados às suas instalações ou a quaisquer de seus bens; 

j) Responsabilizar-se pelos danos causados ao imóvel e qualquer equipamento a este comum, bem 
como ao patrimônio da Flem, por culpa, dolo, negligência, imperícia ou imprudência de seus 
empregados, ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços atualizados, dentro de 15 
(quinze) dias, contados a partir da comprovação de sua responsabilidade. Caso não o faça dentro 
do prazo estipulado, a CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar o valor do ressarcimento 
da fatura a vencer ou em juízo; 

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato, sem prévia anuência da Flem; 

l) Cumprir, durante a vigência do contrato, todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais 
vigentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado 
causa; 

m) Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento do objeto contratado; 

n) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Flem, cujas reclamações se obriga a 
atender; 

o) Executar os serviços de acordo com as especificações, sendo que qualquer solicitação de 
modificação, assim como qualquer esclarecimento adicional, deverá ser formulada por escrito, 
devidamente fundamentados, para análise por parte da Flem; 

p) Observar que, caso os serviços descritos neste contrato necessitem ser executados fora das 
dependências da Flem, deverá haver autorização por escrito do setor competente para retirada do 
material, bem como que as despesas com a retirada, remessa e posterior devolução do todo ou 
de seus componentes correrão às expensas da CONTRATADA; 

q) Durante a execução dos serviços a CONTRATADA deverá utilizar sinalização adequada, como 
placas com os dizeres “EM MANUTENÇÃO”, caso a execução dos serviços seja em áreas de 
circulação de pessoas; 

r) Utilizar andaime ou outro recurso para acesso em altura em conformidade com os requisitos da 
Norma Regulamentadora 18; 

s) Executar os serviços com zelo, efetividade e de acordo com os padrões de qualidade exigidos pela 
Flem, utilizando-se materiais novos e originais, com qualidade igual ou superior aos existentes, 
reservando-se a Flem o direito de recusar qualquer material ou produto que apresentar indícios de 
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serem reciclados, recondicionados ou reaproveitados; 

t) Cumprir os prazos estipulados pelo Gestor do Contrato. Caso haja necessidade de maior prazo, a 
CONTRATADA deverá formalizar imediata comunicação à Flem, justificando as causas e 
propondo novos prazos, os quais serão avaliados pelo Gestor do Contrato; 

u) A CONTRATADA deverá fornecer todo ou qualquer equipamento e ferramenta necessários para 
realização das manutenções preventivas e corretivas; 

v) Comunicar ao Gestor do Contrato qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorra durante a 
execução dos serviços, para a adoção de medidas cabíveis, bem como, comunicar, por escrito e 
de forma detalhada, todo tipo de acidente que eventualmente venha a ocorrer; 

w) Solicitar autorização da fiscalização caso os serviços impliquem a paralisação de equipamentos por 
período superior a 1 (uma) hora; 

x) Executar os serviços sem prejuízo do funcionamento normal das atividades do CONTRATANTE, 
devendo adotar todas as medidas de proteção necessárias, com vistas ao livre trânsito das áreas; 

y) Responsabilizar-se por danos causados aos equipamentos e componentes descritos neste 
documento, decorrentes de culpa ou dolo dos empregados na manutenção ou operação, arcando 
com todas as despesas necessárias, inclusive a substituição de peças, que se verificarem 
necessárias ao restabelecimento das condições originais dos equipamentos e sistemas; 

z) Cuidar para que todas as áreas relacionadas aos serviços permaneçam sempre limpas arrumadas, 
mantendo os materiais estocados e empilhados em local apropriado, por tipo e qualidade sempre 
recolocando em seus respectivos lugares, móveis e equipamentos, quando retirados para 
execução de serviços; 

aa) Impedir que as vias de acesso sejam bloqueadas por equipamentos, materiais, instalações ou 
assemelhados; 

bb) Fazer o transporte vertical e horizontal de materiais, ferramentas e equipamentos relacionados 
com os serviços, sem ônus para CONTRATANTE; 

cc)Informar o número de um telefone e endereço de e-mail para contato do Gestor do Contrato com a 
CONTRATADA para comunicar defeitos ou anomalias dos sistemas de ar condicionado que 
necessitem medidas corretivas imediatas; 

dd) Responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 
execução dos serviços objeto desta contratação, tais como: salários, transportes, seguros de 
acidente, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados no desempenho dos 
serviços objeto deste pacto ou venham as ser criadas e exigidas pelo Governo, ficando, ainda, a 
Flem isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos; 

ee) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal relacionada à execução 
dos serviços; 

ff) A CONTRATADA se responsabilizará pelo fornecimento, sem ônus para a Flem, de todo o material 
de consumo, instrumental, equipamentos de proteção–EPI´s, ferramentas e demais aparelhagens 
necessárias para a execução dos serviços. 

gg) Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, conforme previsto neste 
projeto, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, greve, licença, falta ao 
serviço e demissão de empregados, que não terão em hipótese alguma, qualquer relação de 
emprego coma Flem, sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, as despesas com 
todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais; 

hh) Enviar, junto à fatura, Relatório Técnico (RT), contemplando os requisitos abaixo solicitados: 

i. Identificação 

a. do Termo de Contrato: número e objeto; 

b. do CONTRATANTE: Razão Social, CNPJ; 

c. da CONTRATADA: Razão Social, CNPJ, Responsável Técnico, Técnicos que realizaram 
as manutenções, endereço completo e telefones para contato (fixo da empresa e 
celulares dos Responsável Técnico e Técnicos); 

ii. Introdução: informar o objetivo do relatório, quais os tipos de serviços executados 
(preventivo, corretivo, preditivo ou eventual) e quando executados; 

iii. Equipamentos: Descrever modelo, número de série, classificação por numeração 
ordinária, e número do Patrimônio; 
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iv. Manutenções Preventivas 

a. Tabela contendo a programação, conforme periodicidade, e os resultados dos 

b. serviços executados 

c. Solução para os resultados não satisfatórios ao CONTRATANTE ou que não atendam 
ao manual do fabricante ou as recomendações da CONTRATADA; 

d. Causas e soluções para os resultados das manutenções; 

e. Cronograma físico das manutenções preventivas para o período de vigência do contrato 
contemplando: mês programado para execução e mês da execução dos serviços; 

v. Manutenções Corretivas 

a. Serviços realizados e tempo necessário; 

b. Problemas identificados e as respectivas soluções; 

c. Gráfico indicando a quantidade de Ordens de Serviços para cada mês; 
d. Serviços pendentes e data provável da normalização. 

e. Relação de serviços extraordinários. 

 

 
11 DO PREÇO E DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 

 

11.1 O pagamento deverá ser feito mensalmente, de acordo com o serviço prestado, mediante Nota 
Fiscal a ser emitida a partir do primeiro dia útil do mês subsequente a realização dos serviços, a serem 
quitadas em até 15 (quinze) dias após apresentação de Nota Fiscal devidamente atestada por preposto 
da Flem. 

11.2 Considerar-se-á que os preços propostos são completos e suficientes para a execução do serviço 
objeto desta seleção, de acordo com o que contém o Edital, incluídas os custos com material de 
consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da 
CONTRATADA, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, 
inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, 
impostos, taxas e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel 
cumprimento pela CONTRATADA das obrigações. 

11.3 Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 
apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da 
CONTRATADA. 

11.4 Os preços são fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do Contrato. 

 
12 DO CONTRATO E DAS OBRIGAÇÕES 

 

12.1 As disposições deste Edital e a proposta vencedora serão partes integrantes do contrato a ser 
firmado com a empresa vencedora. 

12.2 O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato no prazo de até 02 (dois) dias a 
partir da data de convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no inciso I do art. 192 da Lei Estadual 9.433/05, podendo solicitar sua prorrogação por igual 
período, por motivo justo e aceito pela FLEM. 

12.3 Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 
condições de habilitação. 

12.4 Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato, é facultado à FLEM examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subsequentes, na 
ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo participante, das condições de habilitação, 
procedendo à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente. 

12.5 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou mandatário 
com poderes expressos. 

12.6 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
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supressões do valor inicial atualizado do contrato. 

12.7 A realização desta seleção não obriga a FLEM a efetivar a contratação de seu objeto, podendo a 
seleção ser revogada, anulada, cancelada ou transferida a qualquer tempo, bem como ter os seus itens 
reduzidos ou aumentados a seu exclusivo critério. 

12.8 A fiscalização e o acompanhamento dos serviços ficarão a cargo de preposto da FLEM, sem 
reduzir nem excluir a responsabilidade da proponente na forma das disposições insculpidas no 
Regulamento aplicável à espécie. 

12.9 Os serviços objeto deste Edital serão aceitos como definitivos, após a comprovação do 
adimplemento pela CONTRATADA, de todas as suas obrigações contratuais. 

 
13 DAS PENALIDADES 

13.1 Caso a proponente vencedora se recuse a assinar o contrato no prazo máximo de 02 (dois) dias, 
contados da data em que receber a notificação serão chamadas sucessivamente por ordem de 
classificação as demais concorrentes, sujeitando-se a faltosa às penalidades legais cabíveis. 

13.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na sua execução, sujeitará o Contratado 
a multa de mora, garantida a prévia defesa no prazo de 05 (cinco) dias, contados da notificação da 
FLEM, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites 
máximos: 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação; 

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
serviço não realizado; 

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 

13.3 A multa a que se refere este item não impede que a FLEM rescinda unilateralmente o contrato e 
aplique as demais sanções previstas na Norma de Seleção e Contratação de Fornecedores da FLEM. 

13.4 A FLEM se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o 
valor de qualquer multa porventura imposta. 

13.5 A FLEM também se reserva o direito de rescindir unilateralmente o contrato, bem como aplicar as 
demais sanções previstas em sua Norma de Seleção e Contratação de Fornecedores, quando 
comprovada a falta de qualidade nos serviços fornecidos pela CONTRATADA. 

13.6 As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

13.7 Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da 
falta, os prejuízos dela advindos para a FLEM e a reincidência na prática do ato. 

 
14 DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Os recursos financeiros destinados ao pagamento pela aquisição dos materiais objeto desta seleção 
serão oriundos de Recursos Próprios da FLEM. 

 
15 DA IMPUGNAÇÃO 

Qualquer cidadão ou participante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do certame, em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão 
pública, cabendo ao Presidente da Comissão decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia útil. 

16 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
16.1 As proponentes, antes da elaboração das respectivas propostas deverão verificar todos os 
elementos técnicos fornecidos, comunicando por escrito a Comissão, até o 2° (segundo) dia útil antes 
da sessão inaugural, as dúvidas e/ou omissões porventura observadas. 

16.2 A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Presidente da 
Comissão, se necessário, modificar este edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, 
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
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afetar a formulação das propostas. 

16.3 Até a assinatura do Contrato, poderá a FLEM desclassificar proponentes, sem que tal fato gere, 
para os mesmos, direito à indenização ou ressarcimento, sem prejuízo de outras sanções, se tiver 
ciência de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento da seleção que revele sua 
inidoneidade ou falta de capacidade técnica. 

16.4 O Presidente da Comissão poderá, em qualquer fase da seleção, suspender os trabalhos, 
procedendo o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como 
promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo de seleção, 

 
desde que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta. 

16.5 O Presidente da Comissão, no interesse da FLEM, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a Norma de Seleção e Contratação de Fornecedores da FLEM. 

16 A FLEM não reembolsará as despesas incorridas pelos proponentes na elaboração das propostas, 
inclusive os das amostras. 

16.7 Quaisquer esclarecimentos a respeito desta Seleção serão prestados pelo Presidente da 
Comissão, nos dias úteis e no horário normal de expediente, através do e-mail: licitacao@flem.org.br. 

16.8 Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca de 
Salvador, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Salvador, 15 de dezembro de 2023 

Maria Carla Sena Lopes 
Comissão Permanente de Seleção e Contratação 

mailto:licitacao@flem.org.br


Coleta de Preços nº 012/2023 12 

 

 

 
ANEXO I 

COLETA DE PREÇO Nº 012/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 

 
1.1 -  Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção predial preventiva, 
 corretiva e preditiva, com fornecimento de peças, materiais de consumo, insumos e mão de obra sem 
 dedicação exclusiva, bem como para a realização de serviços eventuais diversos, nos sistemas, 
 equipamentos e instalações prediais utilizados pela Fundação Luís Eduardo Magalhães (FLEM) ás, 
 doravante denominada CONTRATANTE, e em quaisquer outras instalações que venham a ser 
 ocupadas por esta FLEM e projetos em execução, compreendendo 
1.1.1 - Manutenção preventiva, corretiva e preditiva nas instalações físicas prediais nos sistemas de 
estrutura, alvenaria, divisórias, esquadrias metálicas, esquadrias de madeira, revestimentos de parede, 
revestimentos de piso, forros em geral, coberturas, estruturas de cobertura, drenagens, ferragens, 
pavimentação externa, paisagismo e pinturas; 
1.1.2 - Manutenção preventiva, corretiva e preditiva na infraestrutura dos sistemas, redes e instalações 
hidro sanitárias, gás liquefeito de petróleo (GLP), elétricas, incluindo grupo gerador, barramento 
blindado, bombas de água e esgoto, existentes ou que venham a ser instalados; 
1.1.3 - Manutenção preventiva, corretiva e preditiva na infraestrutura dos sistemas de prevenção e 
combate a incêndio e sistema de proteção contra descargas atmosféricas, o sistema de rede de 
hidrantes, o sistema de pressurização de escada de emergência, o sistema eletrônico de detecção de 
fumaça e alarme contra incêndios, o sistema de iluminação de emergência e o sistema de sinalização 
de segurança e emergência, existentes ou que venham a ser instalados; 
1.1.4 - Manutenção preventiva, corretiva e preditiva em obras civis, serralheria, soldagem, esquadrias, 
vidraçarias, gesso, marcenaria, persianas, pintura, alvenaria e divisória naval/especial; 
1.1.5 - Limpeza e higienização, em conformidade com as legislações pertinentes e as normas técnicas, 
das caixas d`água e dos reservatórios inferiores e superiores, inclusive dos reservatórios de esgoto, 
existentes ou que venham a ser instalados; 
1.1.6 - Realização de serviços eventuais diversos, com fornecimento de material, relacionados aos 
sistemas a serem manutenidos, tais quais: estrutura, alvenaria, divisórias, esquadrias metálicas, 
esquadrias de madeira, revestimentos de parede, revestimentos de piso, forros em geral, coberturas, 
estruturas de cobertura, drenagens, ferragens, pavimentação externa, paisagismo, pinturas, instalação 
e remanejamento de circuitos elétricos, instalação de luminárias, substituição de lâmpadas e 
equipamentos hidro sanitários, instalações hidráulicas, serviços de reparo nos prédios administrativos 
e pequenas reformas para conservação das edificações. 

2. Objetivo 

 
Possibilitar a manutenção contínua e ininterrupta dos diversos sistemas prediais das instalações da 
CONTRATANTE, a serem executadas conforme surgimento de demanda, garantindo todas as 
condições de conforto ambiental, qualidade do ar, higiene e segurança para a continuidade das 
atividades da fundação, buscando a maior economicidade e o menor impacto ambiental possível. 

 
3. Justificativa 

 
3.1 - A Fundação Luís Eduardo Magalhães – FLEM utiliza várias edificações em suas instalações, 

as quais são equipadas com sistemas e equipamentos de alta complexidade. Esses 

elementos demandam conhecimentos técnicos especializados em manutenção predial para 

garantir seu perfeito funcionamento. 
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Dentre esses sistemas, destacam-se elementos estruturais, alvenarias, divisórias, esquadrias 

metálicas, esquadrias de madeira, revestimentos de parede, revestimentos de piso, forros em geral, 

coberturas, estruturas de cobertura, drenagens, ferragens, pavimentação externa, paisagismo, 

pinturas, instalações elétricas, instalações hidráulicas, sanitárias, e outros de complexidade similar, 

os quais devem passar por inspeções periódicas. Essa prática visa assegurar a segurança e o 

conforto dos colaboradores e visitantes, mantendo um padrão operacional adequado. A falta de 

manutenção predial preventiva, principalmente nas instalações mais antigas, pode acarretar em ao 

colapso os sistemas vitais ao desempenho das atividades desenvolvidas pela FLEM. 
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4. DOS ITENS E PREÇOS: 

 
PLANILHA ORÇAMENTARIA ANÁLITICA 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit 
s/ BDI 

Total  

1.0   SERVIÇOS PRELIMINARES    R$ 55.823,00 1,25% 

1.1 98459 SINAPI TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_05/2018 M2 150,00 114,91 R$ 
17.236,50 

0,38% 

1.2 99059 SINAPI LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO 
GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A 
CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018 

M2 500,00 57,96 R$ 
28.980,00 

0,65% 

1.3 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA 
COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE 
MADEIRA. AF_03/2022_PS 

M2 25,00 384,26 R$ 
9.606,50 

0,21% 

2.0   ADMINISTRAÇÃO LOCAL    R$ 568.944,00 12,70% 

2.1 90778 SINAP 
I 

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 2880,00 101,37 R$ 
291.945,60 

6,52% 

2.2 90776 SINAP 
I 

ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 8640,00 32,06 R$ 
276.998,40 

6,18% 

3.0   DEMOLIÇÕES E RETIRADAS    R$ 20.281,53 0,45% 

3.1 97626 SINAP 
I 

DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO 
ARMADO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M3 5,72 531,5 R$ 
3.040,18 

0,07% 

3.2 97622 SINAP 
I 

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

M3 20,02 52,88 R$ 
1.058,66 

0,02% 

3.3 104789 SINAP 
I 

DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

M3 20,02 186,12 R$ 
3.726,12 

0,08% 

3.4 97628 SINAP 

I 

DEMOLIÇÃO DE LAJES, EM CONCRETO ARMADO, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

M3 2,86 247,54 R$ 
707,96 

0,02% 

3.5 97641 SINAP 
I 

REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M2 120,00 2,77 R$ 
332,40 

0,01% 

3.6 97640 SINAP 
I 

REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E 
FIBROMINERAL, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M2 382,50 2,15 R$ 
822,38 

0,02% 

3.7 97663 SINAP 
I 

REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

UND 8,00 11,91 R$ 
95,28 

0,00% 



Coleta de Preços nº 012/2023 2 

 

 

 

3.8 97644 SINAP 
I 

REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M2 10,00 9,03 R$ 
90,30 

0,00% 

3.9 97645 SINAP 
I 

REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M2 114,00 23,31 R$ 
2.657,34 

0,06% 

3.10 97661 SINAP 
I 

REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, COM SEÇÃO DE 
10 MM², FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

M 286,00 0,67 R$ 
191,62 

0,00% 

3.11 97631 SINAP 
I 

DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M2 85,80 10,76 R$ 
923,21 

0,02% 

3.12 97633 SINAP 
I 

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

M2 120,00 21,5 R$ 
2.580,00 

0,06% 

3.13 97635 SINAP 

I 

REMOÇÃO DE PISO DE BLOCO INTERTRAVADO OU 
DE PEDRA PORTUGUESA, DE FORMA MANUAL, COM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M2 57,20 17,32 R$ 
990,70 

0,02% 

3.14 97640 SINAP 

I 

REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E 
FIBROMINERAL, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M2 114,40 2,15 R$ 
245,96 

0,01% 

3.15 97642 SINAP 

I 

REMOÇÃO DE TRAMA METÁLICA OU DE MADEIRA 
PARA FORRO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M2 114,40 3,08 R$ 
352,35 

0,01% 

3.16 97647 SINAP 
I 

REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO METÁLICA 
E CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M2 114,40 3,35 R$ 
383,24 

0,01% 

3.17 104803 SINAP 
I 

REMOÇÃO CALHAS E RUFOS, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

M 11,44 4,41 R$ 
50,45 

0,00% 

3.18 102192 SINAP 
I 

REMOÇÃO DE VIDRO TEMPERADO FIXADO EM 
PERFIL U. AF_01/2021 

M2 32,00 13,94 R$ 
446,08 

0,01% 

3.19 100982 SINAP 

I 
CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM 
CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 
111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020 

M3 171,60 9,25 R$ 
1.587,30 

0,04% 

4.0   FUNDAÇÕES, EMBASSAMENTO    R$ 119.329,28 2,66% 

4.1 92431 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE 
PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 10 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

M3 24,00 55,72 R$ 
1.337,28 

0,03% 

4.2 101165 SINAPI ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO 
ESTRUTURAL DE CONCRETO, DE 14X19X29CM E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

M3 15,00 831,84 R$ 
12.477,60 

0,28% 
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   BETONEIRA. AF_05/2020      

4.3 93188 SINAPI VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA 
PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 

M 7,00 88,73 R$ 
621,11 

0,01% 

4.4 34 SINAPI ACO CA-50, VERGALHAO KG 750,00 8,03 R$ 
6.022,50 

0,13% 

4.5 94971 SINAPI CONCRETO FCK=25MPA, VIRADO EM BETONEIRA, 
SEM LANCAMENTO 

M3 10,00 509,39 R$ 
5.093,90 

0,11% 

4.6 94964 SINAPI CONCRETO FCK=20MPA, VIRADO EM BETONEIRA, 
SEM LANCAMENTO 

M3 10,00 496,89 R$ 
4.968,90 

0,11% 

4.7 95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM 
PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

M2 10,00 31,87 R$ 
318,70 

0,01% 

4.8 97082 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VIGA DE BORDA PARA 
RADIER. AF_09/2021 

M3 4,00 57,06 R$ 
228,24 

0,01% 

4.9 97084 SINAPI COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA 
EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU 
LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021 

M2 37,50 0,65 R$ 
24,38 

0,00% 

4.10 97091 SINAPI ARMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM USO DE 
TELA Q-159. AF_09/2021 

KG 250,00 13,42 R$ 
3.355,00 

0,07% 

4.11 97102 SINAPI EXECUÇÃO DE RADIER, ESPESSURA DE 15 CM, FCK 
= 30 MPA, COM USO DE FORMAS EM MADEIRA 
SERRADA. AF_09/2021 

M2 50,00 214,60 R$ 
10.730,00 

0,24% 

4.12 100323 SINAPI LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (AREIA MÉDIA), 
APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, 
ESPESSURA DE *10 CM*. AF_07/2019 

M3 15,00 159,70 R$ 
2.395,50 

0,05% 

4.13 103072 SINAPI EXECUÇÃO DE RADIER, ESPESSURA DE 25 CM, FCK 
= 30 MPA, COM USO DE FORMAS EM MADEIRA 
SERRADA. AF_09/2021 

M2 75,00 302,20 R$ 
22.665,00 

0,51% 

4.14 103078 SINAPI EXECUÇÃO DE LAJE SOBRE SOLO, ESPESSURA DE 
20 CM, FCK = 30 MPA, COM USO DE FORMAS EM 
MADEIRA SERRADA. AF_09/2021 

M2 75,00 230,53 R$ 
17.289,75 

0,39% 

4.15 92264 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA PLASTIFICADA, E = 18 MM. AF_09/2020 

M2 75,00 199,98 R$ 
14.998,50 

0,33% 

4.16 96258 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE 
PILARES CIRCULARES, COM ÁREA MÉDIA DAS 
SEÇÕES MAIOR QUE 0,28 M², PÉ-DIREITO SIMPLES, 
EM MADEIRA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

M2 7,50 190,13 R$ 
1.425,98 

0,03% 



Coleta de Preços nº 012/2023 4 

 

 

 

4.17 96259 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE 
PILARES CIRCULARES, COM ÁREA MÉDIA DAS 
SEÇÕES MENOR OU IGUAL A 0,28 M², PÉ-DIREITO 
DUPLO, EM MADEIRA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

M2 7,50 225,96 R$ 
1.694,70 

0,04% 

4.18 101792 SINAPI ESCORAMENTO DE FÔRMAS DE LAJE EM MADEIRA 
NÃO APARELHADA, PÉ-DIREITO SIMPLES, INCLUSO 
TRAVAMENTO, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

M3 37,50 17,42 R$ 
653,25 

0,01% 

4.19 101793 SINAPI ESCORAMENTO DE FÔRMAS DE LAJE EM MADEIRA 
NÃO APARELHADA, PÉ-DIREITO DUPLO, INCLUSO 
TRAVAMENTO, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

M3 37,50 26,98 R$ 
1.011,75 

0,02% 

4.20 92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 75,00 11,08 R$ 
831,00 

0,02% 

4.21 92771 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL 
DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 750,00 10,63 R$ 
7.972,50 

0,18% 

4.22 93182 SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 
M DE VÃO. AF_03/2016 

M 15,00 50,25 R$ 
753,75 

0,02% 

4.23 93183 SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 
1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 

M 15,00 63,78 R$ 
956,70 

0,02% 

4.24 93184 SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M 
DE VÃO. AF_03/2016 

M 15,00 37,41 R$ 
561,15 

0,01% 

4.25 93185 SINAPI VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM MAIS DE 
1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 

M 15,00 62,81 R$ 
942,15 

0,02% 

5.0   PISOS, SOLEIRAS, RODAPE E PEITORIL    R$ 553.544,00 12,36% 

 101852 SINAP 
I 

REASSENTAMENTO DE PARALELEPÍPEDOS, 
REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA, COM 
REAPROVEITAMENTO DOS PARALELEPÍPEDOS - 
INCLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL. 
AF_12/2020 

M2 250,00 78,65 R$ 
19.662,50 

0,44% 

 101820 SINAP 

I 
RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO SEXTAVADO, COM 
REAPROVEITAMENTO DOS BLOCOS SEXTAVADO, 
PARA O FECHAMENTO DE VALAS - INCLUSO 
RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL. AF_12/2020 

M2 500,00 42,22 R$ 
21.110,00 

0,47% 

 101822 SINAP 

I 
RECOMPOSIÇÃO DE BASE E OU SUB-BASE PARA 
REMENDO PROFUNDO DE SOLOS DE 
COMPORTAMENTO LATERÍTICO (ARENOSO) - 
INCLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL. 
AF_12/2020 

M3 50,00 120,67 R$ 
6.033,50 

0,13% 
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 92400 SINAP 
I 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR DE 20 X 
10 CM, ESPESSURA 10 CM. AF_10/2022 

M2 100,00 90,36 R$ 
9.036,00 

0,20% 

 97106 SINAP 
I 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO DE CONCRETO SIMPLES 
(PCS), FCK = 40 MPA, ESPESSURA DE 20,0 CM. 
AF_04/2022 

M2 250,00 166,57 R$ 
41.642,50 

0,93% 

 97114 SINAP 
I 

EXECUÇÃO DE JUNTAS DE CONTRAÇÃO PARA 
PAVIMENTOS DE CONCRETO. AF_04/2022 

M 125,00 0,36 R$ 
45,00 

0,00% 

 101169 SINAP 
I 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, 
REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 
(CIMENTO E AREIA). AF_05/2020 

M2 1000,00 88,07 R$ 
88.070,00 

1,97% 

 95996 SINAP 
I 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE 
CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE BINDER - 
EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 50,00 1.260,50 R$ 
63.025,00 

1,41% 

 96001 SINAP 
I 

FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFÁLTICO 
(PROFUNDIDADE ATÉ 5,0 CM) - EXCLUSIVE 
TRANSPORTE. AF_11/2019 

M2 100,00 8,01 R$ 
801,00 

0,02% 

 87248 SINAP 
I 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM 
APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 
M2. AF_02/2023_PE 

M2 200,00 50,32 R$ 
10.064,00 

0,22% 

 87251 SINAP 
I 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM 
APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 
M2. AF_02/2023_PE 

M2 200,00 50,53 R$ 
10.106,00 

0,23% 

 87257 SINAP 
I 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 60X60 CM 
APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 
M2. AF_02/2023_PE 

M2 200,00 85,39 R$ 
17.078,00 

0,38% 

 87260 SINAP 

I 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS 
TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 45X45 CM 
APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 
M². AF_02/2023_PE 

M2 300,00 129,07 R$ 
38.721,00 

0,86% 

 87263 SINAP 

I 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS 
TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM 
APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 
M². AF_02/2023_PE 

M2 300,00 146,63 R$ 
43.989,00 

0,98% 

 98671 SINAP 
I 

PISO EM GRANITO APLICADO EM AMBIENTES 
INTERNOS. AF_09/2020 

M2 60,00 325,94 R$ 
19.556,40 

0,44% 

 98672 SINAP 
I 

PISO EM MÁRMORE APLICADO EM AMBIENTES 
INTERNOS. AF_09/2020 

M2 60,00 405,24 R$ 
24.314,40 

0,54% 
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 101727 SINAP 
I 

PISO VINÍLICO SEMI-FLEXÍVEL EM PLACAS, PADRÃO 
LISO, ESPESSURA 3,2 MM, FIXADO COM COLA. 
AF_09/2020 

M2 100,00 196,75 R$ 
19.675,00 

0,44% 

 104162 SINAP 
I 

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM 
AMBIENTES INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, 
INCLUSO MISTURA EM BETONEIRA, COLOCAÇÃO 
DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 POLIMENTOS 
COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. 
AF_06/2022 

M2 60,00 92,92 R$ 
5.575,20 

0,12% 

 98685 SINAP 
I 

RODAPÉ EM GRANITO, ALTURA 10 CM. AF_09/2020 M 150,00 59,65 R$ 
8.947,50 

0,20% 

 98688 SINAP 
I 

RODAPÉ EM POLIESTIRENO, ALTURA 5 CM. 
AF_09/2020 

M 150,00 71,24 R$ 
10.686,00 

0,24% 

 98689 SINAP 
I 

SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 
2,0 CM. AF_09/2020 

M 150,00 85,90 R$ 
12.885,00 

0,29% 

 98695 SINAP 
I 

SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, 
ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 

M 150,00 75,46 R$ 
11.319,00 

0,25% 

 98697 SINAP 
I 

RODAPÉ EM MÁRMORE, ALTURA 7 CM. AF_09/2020 M 150,00 49,16 R$ 
7.374,00 

0,16% 

 101738 SINAP 
I 

RODAPÉ EM MADEIRA, ALTURA 7CM, FIXADO COM 
COLA. AF_09/2020 

M 150,00 25,50 R$ 
3.825,00 

0,09% 

 88649 SINAP 
I 

RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 
45X45CM. AF_02/2023 

M 150,00 8,22 R$ 
1.233,00 

0,03% 

 88650 SINAP 
I 

RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 
60X60CM. AF_02/2023 

M 150,00 15,61 R$ 
2.341,50 

0,05% 

 96467 SINAP 
I 

RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA COMERCIAL DE 
DIMENSÕES 35X35CM (PADRAO POPULAR). 
AF_02/2023 

M 150,00 6,62 R$ 
993,00 

0,02% 

 101741 SINAP 
I 

RODAPÉ EM MARMORITE, ALTURA 10CM. AF_09/2020 M 150,00 22,98 R$ 
3.447,00 

0,08% 

 94990 SINAP 
I 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 
NÃO ARMADO. AF_08/2022 

M3 50,00 783,65 R$ 
39.182,50 

0,87% 

 94439 SINAP 
I 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E 
AREIA), BETONEIRA 400 L, E = 4 CM ÁREAS SECAS E 
MOLHADAS SOBRE LAJE , E = 3 CM ÁREAS 
MOLHADAS SOBRE IMPERMEABILIZAÇÃO, CASA E 
EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_11/2014 

M2 150,00 50,60 R$ 
7.590,00 

0,17% 
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5.9 101965 SINAP 
I 

PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 
15CM, COMPRIMENTO DE ATÉ 2M, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020 

M 50,00 104,32 R$ 
5.216,00 

0,12% 

6.0   PAREDES, PAINEIS E DIVISORIAS    R$ 167.929,33 3,75% 

6.1 103330 SINAP 

I 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL DE 11,5X19X19 CM 
(ESPESSURA 11,5 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_12/2021 

M2 400,00 78,23 R$ 
31.292,00 

0,70% 

6.2 96366 SINAP 
I 

PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO PARA 
DRYWALL, USO INTERNO, COM DUAS FACES DUPLAS 
E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS SIMPLES, SEM 
VÃOS. AF_07/2023_PS 

M2 200,00 170,57 R$ 
34.114,00 

0,76% 

6.3 96367 SINAP 
I 

PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO PARA 
DRYWALL, USO INTERNO, COM DUAS FACES DUPLAS 
E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS SIMPLES PARA 
PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 
M2, COM VÃOS. AF_07/2023_PS 

M2 60,00 186,48 R$ 
11.188,80 

0,25% 

6.4 34741 SINAP 
I 

CHAPA DE MDF BRANCO LISO 2 FACES, E = 12 MM, 
DE *2,75 X 1,85* M 

M2 100,00 42,80 R$ 
4.280,00 

0,10% 

6.5 34664 SINAP 
I 

CHAPA DE MDF BRANCO LISO 2 FACES, E = 15 MM, 
DE *2,75 X 1,85* M 

M2 101,74 46,71 R$ 
4.752,28 

0,11% 

6.6 34665 SINAP 
I 

CHAPA DE MDF BRANCO LISO 2 FACES, E = 18 MM, 
DE *2,75 X 1,85* M 

M2 101,74 57,98 R$ 
5.898,89 

0,13% 

6.7 34666 SINAP 
I 

CHAPA DE MDF BRANCO LISO 2 FACES, E = 25 MM, 
DE *2,75 X 1,85* M 

M2 101,74 87,58 R$ 
8.910,39 

0,20% 

6.8 34669 SINAP 
I 

CHAPA DE MDF BRANCO LISO 2 FACES, E = 6 MM, DE 
*2,75 X 1,85* M 

M2 101,74 32,11 R$ 
3.266,87 

0,07% 

6.9 34670 SINAP 
I 

CHAPA DE MDF BRANCO LISO 2 FACES, E = 9 MM, DE 
*2,75 X 1,85* M 

M2 101,74 39,28 R$ 
3.996,35 

0,09% 

6.10 39836 SINAP 
I 

GUARNICAO/ALIZAR/VISTA, E = *1,3* CM, L = *5,0* CM 
HASTE REGULAVEL = *35* MM, EM MDF/PVC WOOD/ 
POLIESTIRENO OU MADEIRA LAMINADA, PRIMER 
BRANCO (JOGO PARA 1 FACE) 

JG 20,00 294,26 R$ 
5.885,20 

0,13% 

6.11 102235 SINAP 
I 

DIVISÓRIA FIXA EM VIDRO TEMPERADO 10 MM, SEM 
ABERTURA. AF_01/2021_PS 

M2 40,00 612,09 R$ 
24.483,60 

0,55% 

6.12 102253 SINAP 
I 

DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM GRANITO 
CINZA POLIDO, ESP = 3CM, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA COLANTE AC III-E, EXCLUSIVE 
FERRAGENS. AF_01/2021 

M2 40,00 643,96 R$ 
25.758,40 

0,57% 

6.13 98562 SINAP 
I 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM 
ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, COM ADITIVO 

M2 84,00 48,84 R$ 
4.102,56 

0,09% 
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   IMPERMEABILIZANTE, E = 1,5CM. AF_09/2023      

7.0   COBERTURAS E TELHADOS    R$ 240.730,14 5,37% 

7.1 100773 SINAPI ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO 
ARCO, COM LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS 
PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE 
OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA 

KG 1200,00 22,28 R$ 
26.736,00 

0,60% 

7.2 100774 SINAPI ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO 
SHED, COM LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS 
PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE 
OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA 

KG 1200,00 14,47 R$ 
17.364,00 

0,39% 

7.3 100775 SINAPI ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO FINK, 
COM LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS 
METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E 
TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA 

KG 1200,00 16,82 R$ 
20.184,00 

0,45% 

7.4 100776 SINAPI ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO 
ARCO, COM LIGAÇÕES PARAFUSADAS, INCLUSOS 
PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE 
OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA 

KG 1200,00 22,47 R$ 
26.964,00 

0,60% 

7.5 100777 SINAPI ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO 
SHED, COM LIGAÇÕES PARAFUSADAS, INCLUSOS 
PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE 
OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA 

KG 1200,00 17,39 R$ 
20.868,00 

0,47% 

7.6 100778 SINAPI ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO FINK, 
COM LIGAÇÕES PARAFUSADAS, INCLUSOS PERFIS 
METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E 
TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA 

KG 1200,00 13,22 R$ 
15.864,00 

0,35% 

7.7 92539 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, 
CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 
ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU 
DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

M2 72,00 78,50 R$ 
5.652,00 

0,13% 

7.8 92543 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA 
DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

M2 72,00 23,68 R$ 
1.704,96 

0,04% 
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7.9 100384 SINAPI FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE PONTALETES DE 
MADEIRA NÃO APARELHADA PARA TELHADOS COM 
ATÉ 2 ÁGUAS E COM TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, ALUMÍNIO OU PLÁSTICA EM 
EDIFÍCIO INSTITUCIONAL TÉRREO, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2 30,00 27,32 R$ 
819,60 

0,02% 

7.10 100394 SINAPI RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE RIPA EM TELHADOS 
DE MAIS DE 2 ÁGUAS COM TELHA CERÂMICA CAPA- 
CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

M2 60,00 18,29 R$ 
1.097,40 

0,02% 

7.11 94226 SINAPI SUBCOBERTURA COM MANTA PLÁSTICA REVESTIDA 
POR PELÍCULA DE ALUMÍNO, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M2 60,00 19,49 R$ 
1.169,40 

0,03% 

7.12 94440 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE, 
TIPO FRANCESA, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2 60,00 27,81 R$ 
1.668,60 

0,04% 

7.14 94449 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBRA DE 
VIDRO E = 0,6 MM, PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO 
MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_07/2019 

M2 60,00 83,50 R$ 
5.010,00 

0,11% 

7.15 94216 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA 
TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

M2 120,00 202,98 R$ 
24.357,60 

0,54% 

7.16 92557 SINAPI FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA 
EM MADEIRA NÃO APARELHADA, VÃO DE 5 M, PARA 
TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_07/2019 

UN 3,00 1.317,43 R$ 
3.952,29 

0,09% 

7.17 92616 SINAPI FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA 
EM AÇO, VÃO DE 10 M, PARA TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. AF_12/2015 

UND 3,00 2.352,69 R$ 
7.058,07 

0,16% 

7.18 92557 SINAPI FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA 
EM MADEIRA NÃO APARELHADA, VÃO DE 5 M, PARA 
TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_07/2019 

UN 3,00 1.317,43 R$ 
3.952,29 

0,09% 
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7.19 92562 SINAPI FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA 
EM MADEIRA NÃO APARELHADA, VÃO DE 10 M, PARA 
TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_07/2019 

UN 3,00 2.527,71 R$ 
7.583,13 

0,17% 

7.20 94219 SINAPI CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA 
EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 
(CIMENTO, CAL E AREIA), PARA TELHADOS COM 
MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M 60,00 30,12 R$ 
1.807,20 

0,04% 

7.21 94223 SINAPI CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO 
ONDULADA E = 6 MM, INCLUSO ACESSÓRIOS DE 
FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF_07/2019 

M 60,00 87,39 R$ 
5.243,40 

0,12% 

7.22 100327 SINAPI RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 26, CORTE DE 33 CM, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

M 240,00 54,3 R$ 
13.032,00 

0,29% 

7.23 94227 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 
24, DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M 60,00 59,53 R$ 
3.571,80 

0,08% 

7.24 98547 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA 
ASFÁLTICA, DUAS CAMADAS, INCLUSIVE APLICAÇÃO 
DE PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM E E=4MM. AF_09/2023 

M2 120,00 208,92 R$ 
25.070,40 

0,56% 

8.0   REVESTIMENTO, ARGAMASSA E FORRO    R$ 140.633,80 3,14% 

8.1 87899 SINAPI CHAPISCO APLICADO SOMENTE EM PILARES E 
VIGAS DAS PAREDES INTERNAS, COM ROLO PARA 
TEXTURA ACRÍLICA, ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E 
EMULSÃO POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO 
MANUAL 

M2 520,00 8,87 R$ 
4.612,40 

0,10% 

8.2 87546 SINAPI EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, 
APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MENOR QUE 
5M2, ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF_06/2014 

M2 520,00 31,41 R$ 
16.333,20 

0,36% 

8.3 87548 SINAPI MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, 
APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO 
DE TALISCAS. AF_06/2014 

M2 520,00 27,61 R$ 
14.357,20 

0,32% 

8.4 87412 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE GESSO DESEMPENADO 
(SEM TALISCAS) EM TETO DE AMBIENTES DE ÁREA 
ENTRE 5M² E 10M², ESPESSURA DE 0,5CM. 

M2 200,00 25,16 R$ 
5.032,00 

0,11% 
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   AF_03/2023      

8.5 96114 SINAPI FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES 
COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA BIRECIONAL 
DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 

M2 500,00 88,31 R$ 
44.155,00 

0,99% 

8.6 96123 SINAPI ACABAMENTOS PARA FORRO (MOLDURA EM 
DRYWALL, COM LARGURA DE 15 CM). AF_08/2023_PS 

M 200,00 34,58 R$ 
6.916,00 

0,15% 

8.7 87244 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 
EXTERNAS EM PASTILHAS DE PORCELANA 5 X 5 CM 
(PLACAS DE 30 X 30 CM), ALINHADAS A PRUMO. 
AF_02/2023 

M2 200,00 173,98 R$ 
34.796,00 

 

8.8 104611 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 
INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 60X60 CM APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE 

M2 200,00 72,16 R$ 
14.432,00 

0,32% 

9.0   ESQUADRIAS METÁLICAS, MADEIRAS E FERRAGENS    R$ 503.386,32 11,24% 

9.1 90820 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), 60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UND 16,00 373,49 R$ 
5.975,84 

3,29% 

9.2 90822 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UND 32,00 401,97 R$ 
12.863,04 

7,08% 

9.3 584 SINAPI CANTONEIRA EM ALUMINIO, ABAS IGUAIS, LARGURA 
DE 50,80 MM (2") , ESPESSURA DE 3,17 MM (1/8") E 
PESO LINEAR DE APROXIMADAMENTE 0,842 KG/M 

M 160,00 52,70 R$ 
8.432,00 

4,64% 

9.4 585 SINAPI PERFIL EM ALUMINIO, FORMATO U, ABAS IGUAIS, 
LARGURA DE 25,4 MM (1"), ESPESSURA DE 2,38 MM 
(3/32") E PESO LINEAR DE APROXIMADAMENTE 0,460 
KG/M 

KG 240,00 49,52 R$ 
11.884,80 

6,54% 

9.5 586 SINAPI CANTONEIRA EM ALUMINIO, ABAS IGUAIS, LARGURA 
DE 25,40 MM (1"), ESPESSURA DE 4,76 MM (3/16") E 
PESO LINEAR DE APROXIMADAMENTEO 0,593 KG/M 

M 80,00 31,19 R$ 
2.495,20 

1,37% 

9.6 588 SINAPI CANTONEIRA EM ALUMINIO, ABAS IGUAIS, LARGURA 
DE 31,75 MM (1 1/4"), ESPESSURA DE 4,76 MM (3/16") 
E PESO LINEAR DE APROXIMADAMENTE 0,755 KG/M 

M 80,00 49,34 R$ 
3.947,20 

2,17% 

9.7 589 SINAPI CANTONEIRA EM ALUMINIO, ABAS IGUAIS, LARGURA 
DE 50,80 MM (2"), ESPESSURA DE 6,35 MM (1/4") E 
PESO LINEAR DE APROXIMADAMENTE 1,630 KG/M 

M 80,00 83,41 R$ 
6.672,80 

3,67% 
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9.8 591 SINAPI CANTONEIRA EM ALUMINIO, ABAS IGUAIS, LARGURA 
DE 38,10 MM (1 1/2"), ESPESSURA DE 4,76 MM (3/16") 
E PESO LINEAR DE APROXIMADAMENTE 0,915 KG/M 

KG 80,00 49,52 R$ 
3.961,60 

2,18% 

9.9 592 SINAPI CANTONEIRA EM ALUMINIO, ABAS IGUAIS, LARGURA 
DE 25,40 MM (1"), ESPESSURA DE 3,17 MM (1/8") E 
PESO LINEAR DE APROXIMADAMENTE 0,408 KG/M 

KG 80,00 53,06 R$ 
4.244,80 

2,34% 

9.10 599 SINAPI JANELA FIXA, EM ALUMINIO PERFIL 20, 60 X 80 CM (A 
X L), BATENTE/REQUADRO DE 3 A 14 CM, COM VIDRO 
4 MM, SEM GUARNICAO/ALIZAR, ACABAMENTO ALUM 
BRANCO OU BRILHANTE 

M2 15,36 387,26 R$ 
5.948,31 

3,27% 

9.11 5104 SINAPI REBITE DE REPUXO EM ALUMINIO VAZADO, 
DIAMETRO 3,2 X 8 MM DE COMPRIMENTO (1KG = 1025 
UNIDADES) 

KG 16,00 100,92 R$ 
1.614,72 

0,89% 

9.12 34360 SINAPI PERFIL DE ALUMINIO ANODIZADO KG 80,00 61,90 R$ 
4.952,00 

2,73% 

9.13 34381 SINAPI JANELA MAXIM AR, EM ALUMINIO PERFIL 25, 60 X 80 
CM (A X L), ACABAMENTO BRANCO OU BRILHANTE, 
BATENTE DE 4 A 5 CM, COM VIDRO 4 MM, SEM 
GUARNICAO/ALIZAR 

UN 8,00 156,36 R$ 
1.250,88 

0,69% 

9.14 34797 SINAPI JANELA MAXIMO AR, ACO, BATENTE / REQUADRO DE 
6 A 14 CM, PINT ANTICORROSIVA, SEM VIDRO, COM 
GRADE, 1 FL, 60 X 80 CM (A X L) 

UN 8,00 373,01 R$ 
2.984,08 

1,64% 

9.15 36888 SINAPI GUARNICAO / MOLDURA / ARREMATE DE 
ACABAMENTO PARA ESQUADRIA, EM ALUMINIO 
PERFIL 25, ACABAMENTO ANODIZADO BRANCO OU 
BRILHANTE, PARA 1 FACE 

M 160,00 15,57 R$ 
2.491,20 

1,37% 

9.16 43657 SINAPI CONTRAMARCO DE ALUMINIO (PERFIL 25) PARA 
ESQUADRIAS, TIPO CONVENCIONAL / CADEIRINHA, 
60 MM (CM-060), INCLUSO CONEXOES, GRAPAS E 
TRAVAMENTOS 

M 160,00 4,08 R$ 
652,80 

0,36% 

9.17 91306 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE 
BANHEIRO, COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO 
POPULAR, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UND 40,00 158,5 R$ 
6.340,00 

3,49% 

9.18 94570 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS 
PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, 
ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M2 20,80 211,38 R$ 
4.396,70 

2,42% 

9.19 94572 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 3 FOLHAS (2 
VENEZIANAS E 1 PARA VIDRO), COM VIDROS, 
BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ACABAMENTO, 
ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 

M2 20,80 297,88 R$ 
6.195,90 

3,41% 
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   INSTALAÇÃO. AF_12/2019      

9.20 94573 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 4 FOLHAS 
PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, 
ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M2 20,80 249,19 R$ 
5.183,15 

2,85% 

9.21 94837 SINAPI GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M, 
MONTANTES TUBULARES DE 1.1/4” ESPAÇADOS DE 
1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 1.1/2”, GRADIL 
FORMADO POR TUBOS HORIZONTAIS DE 1” E 
VERTICAIS DE 3/4”, FIXADO COM CHUMBADOR 
MECÂNICO. AF_04/2019_PS 

M 62,40 613,46 R$ 
38.279,90 

21,07% 

9.22 99855 SINAPI CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO EXTERNO = 1 1/2”, 
EM AÇO GALVANIZADO. AF_04/2019_PS 

M 62,40 112,44 R$ 
7.016,26 

3,86% 

9.23 100669 SINAPI JANELA DE MADEIRA (PINUS/EUCALIPTO OU EQUIV.) 
TIPO BASCULANTE COM 2 FOLHAS PARA VIDRO, 
COM BATENTE, ALIZAR E FERRAGENS. EXCLUSIVE 
VIDROS, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M2 28,80 679,85 R$ 
19.579,68 

10,78% 

9.24 100703 SINAPI PUXADOR CENTRAL PARA ESQUADRIA DE MADEIRA. 
AF_12/2019 

UN 8,00 32,43 R$ 
259,44 

0,14% 

9.25 100709 SINAPI DOBRADIÇA EM AÇO/FERRO, 3" X 21/2", E=1,9 A 2MM, 
SEN ANEL, CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOLA, 
COM PARAFUSOS. AF_12/2019 

UN 16,00 59,57 R$ 
953,12 

0,52% 

9.26 102151 SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 3 MM, EM 
ESQUADRIA DE MADEIRA, FIXADO COM BAGUETE. 
AF_01/2021 

M2 24,00 221,40 R$ 
5.313,60 

2,92% 

9.27 102152 SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO, E = 4 MM, EM 
ESQUADRIA DE MADEIRA, FIXADO COM BAGUETE. 
AF_01/2021 

M2 16,00 247,53 R$ 
3.960,48 

2,18% 

9.28 102153 SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO FUME, E = 4 MM, EM 
ESQUADRIA DE MADEIRA, FIXADO COM BAGUETE. 
AF_01/2021 

M2 16,00 317,19 R$ 
5.075,04 

2,79% 

9.29 102154 SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 5 MM, EM 
ESQUADRIA DE MADEIRA, FIXADO COM BAGUETE. 
AF_01/2021 

M2 16,00 274,82 R$ 
4.397,12 

2,42% 

9.30 102155 SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO FUME, E = 5 MM, EM 
ESQUADRIA DE MADEIRA, FIXADO COM BAGUETE. 
AF_01/2021 

M2 16,00 331,81 R$ 
5.308,96 

2,92% 
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9.31 102156 SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 6 MM, EM 
ESQUADRIA DE MADEIRA, FIXADO COM BAGUETE. 
AF_01/2021 

M2 16,00 319,85 R$ 
5.117,60 

2,82% 

9.32 102157 SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO FUME, E = 6 MM, EM 
ESQUADRIA DE MADEIRA, FIXADO COM BAGUETE. 
AF_01/2021 

M2 16,00 441,77 R$ 
7.068,32 

3,89% 

9.33 102161 SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 3 MM, EM 
ESQUADRIA DE ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO COM 
BAGUETE. AF_01/2021_PS 

M2 16,00 328,16 R$ 
5.250,56 

2,89% 

9.34 102162 SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 4 MM, EM 
ESQUADRIA DE ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO COM 
BAGUETE. AF_01/2021_PS 

M2 16,00 354,29 R$ 
5.668,64 

3,12% 

9.35 102163 SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO FUME, E = 4 MM, EM 
ESQUADRIA DE ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO COM 
BAGUETE. AF_01/2021_PS 

M2 16,00 423,95 R$ 
6.783,20 

3,73% 

9.36 102164 SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 5 MM, EM 
ESQUADRIA DE ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO COM 
BAGUETE. AF_01/2021_PS 

M2 16,00 361,95 R$ 
5.791,20 

3,19% 

9.37 102165 SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO FUME, E = 5 MM, EM 
ESQUADRIA DE ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO COM 
BAGUETE. AF_01/2021_PS 

M2 16,00 418,94 R$ 
6.703,04 

3,69% 

9.38 102166 SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 6 MM, EM 
ESQUADRIA DE ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO COM 
BAGUETE. AF_01/2021_PS 

M2 16,00 387,32 R$ 
6.197,12 

3,41% 

9.39 102167 SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO FUME, E = 6 MM, EM 
ESQUADRIA DE ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO COM 
BAGUETE. AF_01/2021_PS 

M2 16,00 509,24 R$ 
8.147,84 

4,48% 

9.40 102176 SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO LAMINADO, E = 8 MM (4+4), 
ENCAIXADO EM PERFIL U. AF_01/2021_PS 

M2 48,00 1.180,86 R$ 
56.681,28 

31,20% 

9.41 102179 SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E = 6 MM, 
ENCAIXADO EM PERFIL U. AF_01/2021_PS 

M2 16,00 448,54 R$ 
7.176,64 

3,95% 

9.42 102180 SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E = 8 MM, 
ENCAIXADO EM PERFIL U. AF_01/2021_PS 

M2 16,00 529,27 R$ 
8.468,32 

4,66% 

9.43 102181 SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E = 10 MM, 
ENCAIXADO EM PERFIL U. AF_01/2021_PS 

M2 16,00 637,75 R$ 
10.204,00 

5,62% 

9.44 102182 SINAPI PORTA PIVOTANTE DE VIDRO TEMPERADO, 90X210 

CM, ESPESSURA 10 MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS. 
AF_01/2021 

UN 9,60 1.309,21 R$ 
12.568,42 

6,92% 

9.45 102183 SINAPI PORTA PIVOTANTE DE VIDRO TEMPERADO, 2 
FOLHAS DE 90X210 CM, ESPESSURA DE 10MM, 
INCLUSIVE ACESSÓRIOS. AF_01/2021 

UN 9,60 2.628,88 R$ 
25.237,25 

13,89% 

9.46 102188 SINAPI MOLA HIDRAULICA DE PISO PARA PORTA DE VIDRO 
TEMPERADO. AF_01/2021 

UN 16,00 979,01 R$ 
15.664,16 

8,62% 
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9.47 102189 SINAPI JOGO DE FERRAGENS CROMADAS PARA PORTA DE 
VIDRO TEMPERADO, UMA FOLHA COMPOSTO DE 
DOBRADICAS SUPERIOR E INFERIOR, TRINCO, 
FECHADURA, CONTRA FECHADURA COM 
CAPUCHINHO SEM MOLA E PUXADOR. AF_01/2021 

UN 10,00 249,21 R$ 
2.492,10 

1,37% 

9.48 90823 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 16,00 475,30 R$ 
7.604,80 

4,19% 

9.49 90830 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, 
COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO 
EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 20,00 180,54 R$ 
3.610,80 

1,99% 

9.50 90838 SINAPI PORTA CORTA-FOGO 90X210X4CM - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 7,00 1.146,46 R$ 
8.025,22 

4,42% 

9.51 91307 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, 
COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, COM 
EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 33,00 92,83 R$ 
3.063,39 

1,69% 

9.52 91341 SINAPI PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA 
COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M2 30,24 425,57 R$ 
12.869,24 

7,08% 

9.53 94569 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, 
BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, 
ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M2 48,00 420,91 R$ 
20.203,68 

11,12% 

9.54 94587 SINAPI CONTRAMARCO DE AÇO, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M 64,00 74,47 R$ 
4.766,08 

2,62% 

9.55 99821 SINAPI LIMPEZA DE JANELA DE VIDRO COM CAIXILHO EM 
AÇO/ALUMÍNIO/PVC. AF_04/2019 

M2 1600,00 2,87 R$ 
4.592,00 

2,53% 

9.56 99861 SINAPI GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE JANELAS, 
FORMADO POR BARRAS CHATAS DE 25X4,8 MM. 
AF_04/2019 

M2 40,00 607,58 R$ 
24.303,20 

13,38% 

9.57 99862 SINAPI GRADIL EM ALUMÍNIO FIXADO EM VÃOS DE JANELAS, 
FORMADO POR TUBOS DE 3/4". AF_04/2019 

M2 40,00 662,44 R$ 
26.497,60 

14,58% 

10.0   INSTALAÇÃO ELETRICA, LOGICAS, TELEFONICAS E 
SPDA 

   R$ 450.057,20 10,05% 

10.1 91831 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 
MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO 
EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 50,00 16,19 R$ 
809,50 

0,45% 
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10.2 91833 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, 
PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 50,00 16,72 R$ 
836,00 

0,46% 

10.3 91834 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 
MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO 
EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 50,00 16,93 R$ 
846,50 

0,47% 

10.4 91837 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, 
PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 50,00 22,59 R$ 
1.129,50 

0,62% 

10.5 91839 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL LISO, PEAD, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 50,00 18,47 R$ 
923,50 

0,51% 

10.6 91841 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL LISO, PEAD, DN 40 MM (1 
1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 50,00 20,32 R$ 
1.016,00 

0,56% 

10.7 91853 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, 
PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 50,00 8,67 R$ 
433,50 

0,24% 

10.8 91855 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, 
PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 50,00 10,11 R$ 
505,50 

0,28% 

10.9 91857 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, 
PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 50,00 14,18 R$ 
709,00 

0,39% 

10.10 91859 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL LISO, PEAD, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 50,00 10,37 R$ 
518,50 

0,29% 

10.11 91861 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL LISO, PEAD, DN 40 MM (1 
1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 50,00 12,10 R$ 
605,00 

0,33% 

10.12 91862 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM 
(1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 50,00 8,71 R$ 
435,50 

0,24% 
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10.13 91863 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 50,00 10,28 R$ 
514,00 

0,28% 

10.14 91863 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 50,00 10,28 R$ 
514,00 

0,28% 

10.15 91864 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM 
(1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 50,00 13,79 R$ 
689,50 

0,38% 

10.16 91865 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 
1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 50,00 17,27 R$ 
863,50 

0,48% 

10.17 91870 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM 
(1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 50,00 11,51 R$ 
575,50 

0,32% 

10.18 91871 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 50,00 13,07 R$ 
653,50 

0,36% 

10.19 91872 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM 
(1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 50,00 16,59 R$ 
829,50 

0,46% 

10.20 93008 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 
1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 50,00 16,65 R$ 
832,50 

0,46% 

10.21 93009 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM 
(2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 50,00 24,59 R$ 
1.229,50 

0,68% 

10.22 93011 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 85 MM 
(3"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 50,00 41,86 R$ 
2.093,00 

1,15% 

10.23 93012 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 110 MM 
(4"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 50,00 63,24 R$ 
3.162,00 

1,74% 

10.24 97667 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50 
(1 1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 

M 50,00 9,24 R$ 
462,00 

0,25% 
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   INSTALAÇÃO. AF_12/2021      

10.25 97668 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 
(2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 50,00 13,18 R$ 
659,00 

0,36% 

10.26 97669 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 90 
(3"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 50,00 19,35 R$ 
967,50 

0,53% 

10.27 97670 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 100 
(4"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 50,00 25,14 R$ 
1.257,00 

0,69% 

10.28 91874 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 20 
MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA 
EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN 10,00 6,54 R$ 
65,40 

0,04% 

10.29 91875 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 
MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA 
EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN 10,00 7,65 R$ 
76,50 

0,04% 

10.30 91876 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 
MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM 
FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 10,00 9,18 R$ 
91,80 

0,05% 

10.31 91884 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 
MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA 
EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN 10,00 10,54 R$ 
105,40 

0,06% 

10.32 91885 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 
MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN 10,00 12,02 R$ 
120,20 

0,07% 

10.33 93013 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 50 
MM (1 1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

UN 10,00 13,93 R$ 
139,30 

0,08% 

10.34 93014 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 60 
MM (2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

UN 10,00 16,95 R$ 
169,50 

0,09% 
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10.35 93015 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 75 
MM (2 1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

UN 10,00 24,91 R$ 
249,10 

0,14% 

10.36 93016 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 85 
MM (3"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

UN 10,00 29,97 R$ 
299,70 

0,16% 

10.37 93017 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 110 
MM (4"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

UN 10,00 44,22 R$ 
442,20 

0,24% 

10.38 91887 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 10,00 11,16 R$ 
111,60 

0,06% 

10.39 91889 SINAPI CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 10,00 10,90 R$ 
109,00 

0,06% 

10.40 91890 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 10,00 12,35 R$ 
123,50 

0,07% 

10.41 91892 SINAPI CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 10,00 14,07 R$ 
140,70 

0,08% 

10.42 91893 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 10,00 15,23 R$ 
152,30 

0,08% 

10.43 91895 SINAPI CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 10,00 16,98 R$ 
169,80 

0,09% 

10.44 91911 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 10,00 15,51 R$ 
155,10 

0,09% 

10.45 91913 SINAPI CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - 

UN 10,00 15,25 R$ 
152,50 

0,08% 



Coleta de Preços nº 012/2023 20 

 

 

 

   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023      

10.46 91914 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 10,00 16,65 R$ 
166,50 

0,09% 

10.47 91916 SINAPI CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 10,00 18,37 R$ 
183,70 

0,10% 

10.48 91917 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 10,00 19,48 R$ 
194,80 

0,11% 

10.49 91919 SINAPI CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 10,00 21,23 R$ 
212,30 

0,12% 

10.50 91920 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 10,00 21,74 R$ 
217,40 

0,12% 

10.51 91922 SINAPI CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 10,00 23,62 R$ 
236,20 

0,13% 

10.52 104395 SINAPI CONDULETE DE PVC, TIPO E, PARA ELETRODUTO DE 
PVC SOLDÁVEL DN 20 MM (1/2''), APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022 

UN 10,00 19,11 R$ 
191,10 

0,11% 

10.53 91925 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI- 
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 50,00 3,21 R$ 
160,50 

0,09% 

10.54 91927 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI- 
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 50,00 4,31 R$ 
215,50 

0,12% 

10.55 91929 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI- 
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 50,00 6,35 R$ 
317,50 

0,17% 

10.56 91931 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI- 
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 50,00 8,95 R$ 
447,50 

0,25% 
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10.57 91933 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI- 
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 50,00 14,30 R$ 
715,00 

0,39% 

10.58 91935 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI- 
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 50,00 22,44 R$ 
1.122,00 

0,62% 

10.59 92982 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI- 
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 50,00 14,61 R$ 
730,50 

0,40% 

10.60 98290 SINAPI CABO TELEFÔNICO CCI-50 4 PARES, SEM 
BLINDAGEM, INSTALADO EM DISTRIBUIÇÃO DE 
EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

M 50,00 2,84 R$ 
142,00 

0,08% 

10.61 91936 SINAPI CAIXA OCTOGONAL 4" X 4", PVC, INSTALADA EM LAJE 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 25,00 16,09 R$ 
402,25 

0,22% 

10.62 91937 SINAPI CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 25,00 14,43 R$ 
360,75 

0,20% 

10.63 91941 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), 
PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 25,00 10,58 R$ 
264,50 

0,15% 

10.64 92866 SINAPI CAIXA SEXTAVADA 3" X 3", METÁLICA, INSTALADA EM 
LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 25,00 12,15 R$ 
303,75 

0,17% 

10.65 92872 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 4" BAIXA (0,30 M DO PISO), 
METÁLICA, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 25,00 12,09 R$ 
302,25 

0,17% 

10.66 95777 SINAPI CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO B, PARA 
ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO DN 20 MM 
(3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2022 

UN 25,00 26,99 R$ 
674,75 

0,37% 

10.67 95778 SINAPI CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO C, PARA 
ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO DN 20 MM 
(3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2022 

UN 25,00 29,98 R$ 
749,50 

0,41% 

10.68 95779 SINAPI CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO E, PARA 
ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO DN 20 MM 
(3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2022 

UN 25,00 24,80 R$ 
620,00 

0,34% 

10.69 95780 SINAPI CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO B, PARA 
ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO DN 25 MM (1''), 
APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2022 

UN 25,00 32,54 R$ 
813,50 

0,45% 
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10.70 95781 SINAPI CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO C, PARA 
ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO DN 25 MM (1''), 
APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2022 

UN 25,00 36,50 R$ 
912,50 

0,50% 

10.71 95782 SINAPI CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO E, ELETRODUTO DE 
AÇO GALVANIZADO DN 25 MM (1''), APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022 

UN 25,00 35,04 R$ 
876,00 

0,48% 

10.72 95785 SINAPI CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO E, PARA 
ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO DN 32 MM (1 
1/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2022 

UN 25,00 41,77 R$ 
1.044,25 

0,57% 

10.73 95787 SINAPI CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO LR, PARA 
ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO DN 20 MM 
(3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2022 

UN 25,00 29,36 R$ 
734,00 

0,40% 

10.74 95789 SINAPI CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO LR, PARA 
ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO DN 25 MM (1''), 
APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2022 

UN 25,00 40,83 R$ 
1.020,75 

0,56% 

10.75 95791 SINAPI CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO LR, PARA 
ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO DN 32 MM (1 
1/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2022 

UN 25,00 57,73 R$ 
1.443,25 

0,79% 

10.76 95795 SINAPI CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO T, PARA 
ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO DN 20 MM 
(3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2022 

UN 25,00 33,53 R$ 
838,25 

0,46% 

10.77 95796 SINAPI CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO T, PARA 
ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO DN 25 MM (1''), 
APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2022 

UN 25,00 48,02 R$ 
1.200,50 

0,66% 

10.78 95797 SINAPI CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO T, PARA 
ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO DN 32 MM (1 
1/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2022 

UN 25,00 67,15 R$ 
1.678,75 

0,92% 

10.79 95801 SINAPI CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO X, PARA 
ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO DN 20 MM 
(3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2022 

UN 25,00 40,66 R$ 
1.016,50 

0,56% 

10.80 95802 SINAPI CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO X, PARA 
ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO DN 25 MM (1''), 
APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2022 

UN 25,00 50,19 R$ 
1.254,75 

0,69% 
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10.81 95803 SINAPI CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO X, PARA 
ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO DN 32 MM (1 
1/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2022 

UN 25,00 74,29 R$ 
1.857,25 

1,02% 

10.82 95804 SINAPI CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA ELETRODUTO DE 
PVC SOLDÁVEL DN 20 MM (1/2''), APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022 

UN 25,00 19,51 R$ 
487,75 

0,27% 

10.83 95805 SINAPI CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA ELETRODUTO DE 
PVC SOLDÁVEL DN 25 MM (3/4''), APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022 

UN 25,00 20,71 R$ 
517,75 

0,28% 

10.84 95806 SINAPI CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA ELETRODUTO DE 
PVC SOLDÁVEL DN 32 MM (1''), APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022 

UN 25,00 22,79 R$ 
569,75 

0,31% 

10.85 95807 SINAPI CONDULETE DE PVC, TIPO LL, PARA ELETRODUTO 
DE PVC SOLDÁVEL DN 20 MM (1/2''), APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022 

UN 25,00 23,04 R$ 
576,00 

0,32% 

10.86 95808 SINAPI CONDULETE DE PVC, TIPO LL, PARA ELETRODUTO 
DE PVC SOLDÁVEL DN 25 MM (3/4''), APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022 

UN 25,00 26,65 R$ 
666,25 

0,37% 

10.87 95809 SINAPI CONDULETE DE PVC, TIPO LL, PARA ELETRODUTO 
DE PVC SOLDÁVEL DN 32 MM (1''), APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022 

UN 25,00 33,29 R$ 
832,25 

0,46% 

10.88 95810 SINAPI CONDULETE DE PVC, TIPO LB, PARA ELETRODUTO 
DE PVC SOLDÁVEL DN 20 MM (1/2''), APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022 

UN 25,00 13,59 R$ 
339,75 

0,19% 

10.89 95811 SINAPI CONDULETE DE PVC, TIPO LB, PARA ELETRODUTO 
DE PVC SOLDÁVEL DN 25 MM (3/4''), APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022 

UN 25,00 17,21 R$ 
430,25 

0,24% 

10.90 95812 SINAPI CONDULETE DE PVC, TIPO LB, PARA ELETRODUTO 
DE PVC SOLDÁVEL DN 32 MM (1''), APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022 

UN 25,00 23,83 R$ 
595,75 

0,33% 

10.91 95813 SINAPI CONDULETE DE PVC, TIPO TB, PARA ELETRODUTO 
DE PVC SOLDÁVEL DN 20 MM (1/2''), APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022 

UN 25,00 15,92 R$ 
398,00 

0,22% 

10.92 95814 SINAPI CONDULETE DE PVC, TIPO TB, PARA ELETRODUTO 
DE PVC SOLDÁVEL DN 25 MM (3/4''), APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022 

UN 25,00 20,73 R$ 
518,25 

0,29% 

10.93 95815 SINAPI CONDULETE DE PVC, TIPO TB, PARA ELETRODUTO 
DE PVC SOLDÁVEL DN 32 MM (1''), APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022 

UN 25,00 30,85 R$ 
771,25 

0,42% 

10.94 95816 SINAPI CONDULETE DE PVC, TIPO X, PARA ELETRODUTO DE 
PVC SOLDÁVEL DN 20 MM (1/2''), APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022 

UN 25,00 27,89 R$ 
697,25 

0,38% 
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10.95 95817 SINAPI CONDULETE DE PVC, TIPO X, PARA ELETRODUTO DE 
PVC SOLDÁVEL DN 25 MM (3/4’’), APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022 

UN 25,00 33,52 R$ 
838,00 

0,46% 

10.96 95818 SINAPI CONDULETE DE PVC, TIPO X, PARA ELETRODUTO DE 
PVC SOLDÁVEL DN 32 MM (1''), APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022 

UN 25,00 46,50 R$ 
1.162,50 

0,64% 

10.97 93654 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 15,00 11,91 R$ 
178,65 

0,10% 

10.98 93655 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 15,00 13,08 R$ 
196,20 

0,11% 

10.99 93656 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 15,00 13,08 R$ 
196,20 

0,11% 

10.100 93657 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 32A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 15,00 14,51 R$ 
217,65 

0,12% 

10.101 93658 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 40A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 15,00 20,96 R$ 
314,40 

0,17% 

10.102 93659 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 15,00 23,85 R$ 
357,75 

0,20% 

10.103 93660 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL 
DE 10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 15,00 55,17 R$ 
827,55 

0,46% 

10.104 93661 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL 
DE 16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 15,00 56,38 R$ 
845,70 

0,47% 

10.105 93662 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL 
DE 20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 15,00 58,71 R$ 
880,65 

0,48% 

10.106 93663 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL 
DE 25A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 15,00 58,71 R$ 
880,65 

0,48% 

10.107 93664 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL 
DE 32A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 15,00 61,58 R$ 
923,70 

0,51% 

10.108 93665 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL 
DE 40A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 15,00 65,30 R$ 
979,50 

0,54% 

10.109 93666 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL 
DE 50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 15,00 71,08 R$ 
1.066,20 

0,59% 

10.110 93667 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 15,00 69,03 R$ 
1.035,45 

0,57% 

10.111 93668 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE UN 15,00 70,84 R$ 0,58% 
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   NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

   1.062,60  

10.112 93669 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 15,00 74,35 R$ 
1.115,25 

0,61% 

10.113 93670 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 

NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 15,00 74,35 R$ 
1.115,25 

0,61% 

10.114 93671 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 32A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 15,00 78,65 R$ 
1.179,75 

0,65% 

10.115 93672 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 40A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 15,00 85,36 R$ 
1.280,40 

0,70% 

10.116 93673 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 15,00 94,05 R$ 
1.410,75 

0,78% 

10.117 101895 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , 
CORRENTE NOMINAL DE 125A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 15,00 412,51 R$ 
6.187,65 

3,41% 

10.118 101896 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , 
CORRENTE NOMINAL DE 200A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 15,00 618,12 R$ 
9.271,80 

5,10% 

10.119 101897 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , 
CORRENTE NOMINAL DE 250A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 15,00 985,98 R$ 
14.789,70 

8,14% 

10.120 101898 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , 
CORRENTE NOMINAL DE 400A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 15,00 1.318,63 R$ 
19.779,45 

10,89% 

10.121 101899 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , 
CORRENTE NOMINAL DE 600A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 15,00 2.109,90 R$ 
31.648,50 

17,42% 

10.122 97359 SINAPI QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA COM 8 
MEDIDORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 5,00 3.192,33 R$ 
15.961,65 

8,78% 

10.123 97360 SINAPI QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA COM 12 
MEDIDORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 5,00 6.145,53 R$ 
30.727,65 

16,91% 

10.124 97361 SINAPI QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA COM 16 
MEDIDORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 5,00 8.194,05 R$ 
40.970,25 

22,55% 
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10.125 97362 SINAPI QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 
BARRAMENTO BLINDADO COM 4 MEDIDORES - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 5,00 1.710,08 R$ 
8.550,40 

4,71% 

10.126 101875 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA 
DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES 
DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 5,00 369,70 R$ 
1.848,50 

1,02% 

10.127 101876 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE 
EMBUTIR, SEM BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 5,00 73,41 R$ 
367,05 

0,20% 

10.128 101877 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE 
EMBUTIR, SEM BARRAMENTO, PARA 3 DISJUNTORES 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 5,00 51,00 R$ 
255,00 

0,14% 

10.129 101878 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA 
DE AÇO GALVANIZADO, DE SOBREPOR, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 18 DISJUNTORES 
DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 5,00 512,17 R$ 
2.560,85 

1,41% 

10.130 101879 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA 
DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 24 DISJUNTORES 
DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 5,00 534,07 R$ 
2.670,35 

1,47% 

10.131 101880 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA 
DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 30 DISJUNTORES 
DIN 150A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 5,00 615,37 R$ 
3.076,85 

1,69% 

10.132 101881 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA 
DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 40 DISJUNTORES 
DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 5,00 882,32 R$ 
4.411,60 

2,43% 

10.133 101882 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA 
DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 30 DISJUNTORES 
DIN 225A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 5,00 1.250,28 R$ 
6.251,40 

3,44% 

10.134 101883 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA 
DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 18 DISJUNTORES 
DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 5,00 509,19 R$ 
2.545,95 

1,40% 
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   AF_10/2020      

10.135 91953 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 50,00 26,57 R$ 
1.328,50 

0,73% 

10.136 91955 SINAPI INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 50,00 32,37 R$ 
1.618,50 

0,89% 

10.137 91959 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 50,00 40,40 R$ 
2.020,00 

1,11% 

10.138 91960 SINAPI INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS), 10A/250V, 
SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 50,00 42,21 R$ 
2.110,50 

1,16% 

10.139 91967 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 50,00 54,21 R$ 
2.710,50 

1,49% 

10.140 91968 SINAPI INTERRUPTOR PARALELO (3 MÓDULOS), 10A/250V, 
SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 50,00 61,78 R$ 
3.089,00 

1,70% 

10.141 91974 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (4 MÓDULOS), 10A/250V, 
SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 50,00 58,55 R$ 
2.927,50 

1,61% 

10.142 91975 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (4 MÓDULOS), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 50,00 72,62 R$ 
3.631,00 

2,00% 

10.143 91976 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (6 MÓDULOS), 10A/250V, 
SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 50,00 86,24 R$ 
4.312,00 

2,37% 

10.144 92000 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 50,00 27,82 R$ 
1.391,00 

0,77% 

10.145 92001 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 50,00 29,60 R$ 
1.480,00 

0,81% 

10.146 92008 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 
A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 50,00 42,85 R$ 
2.142,50 

1,18% 

10.147 92009 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 
A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 50,00 46,41 R$ 
2.320,50 

1,28% 
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10.148 92016 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (3 MÓDULOS), 2P+T 10 
A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 50,00 57,88 R$ 
2.894,00 

1,59% 

10.149 92017 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (3 MÓDULOS), 2P+T 20 
A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 50,00 63,22 R$ 
3.161,00 

1,74% 

10.150 92018 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (4 MÓDULOS), 2P+T 10 
A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 50,00 63,66 R$ 
3.183,00 

1,75% 

10.151 92019 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (4 MÓDULOS), 2P+T 10 
A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 50,00 77,73 R$ 
3.886,50 

2,14% 

10.152 92020 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (6 MÓDULOS), 2P+T 10 
A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 50,00 93,94 R$ 
4.697,00 

2,59% 

10.153 92021 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (6 MÓDULOS), 2P+T 10 
A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 50,00 108,01 R$ 
5.400,50 

2,97% 

10.154 97584 SINAPI LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 
LÂMPADA TUBULAR FLUORESCENTE DE 36 W, COM 
REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 40,00 121,57 R$ 
4.862,80 

2,68% 

10.155 97586 SINAPI LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 
LÂMPADAS TUBULARES FLUORESCENTES DE 36 W, 
COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 40,00 158,97 R$ 
6.358,80 

3,50% 

10.156 97589 SINAPI LUMINÁRIA TIPO PLAFON EM PLÁSTICO, DE 
SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA FLUORESCENTE DE 15 
W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020 

UN 40,00 37,35 R$ 
1.494,00 

0,82% 

10.157 97599 SINAPI LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS 
LED DE 2 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 40,00 23,57 R$ 
942,80 

0,52% 

10.158 97610 SINAPI LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 100,00 15,46 R$ 
1.546,00 

0,85% 

10.159 97612 SINAPI LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE DE 20 W, 
BASE E27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020 

UN 100,00 21,20 R$ 
2.120,00 

1,17% 

10.160 97613 SINAPI LÂMPADA COMPACTA DE VAPOR MERCURIO 125 W, 
BASE E27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020 

UN 100,00 26,34 R$ 
2.634,00 

1,45% 
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10.161 97617 SINAPI LÂMPADA TUBULAR FLUORESCENTE T10 DE 20/40 W, 
BASE G13 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020_PS 

UN 100,00 58,75 R$ 
5.875,00 

3,23% 

10.162 100903 SINAPI LÂMPADA TUBULAR LED DE 18/20 W, BASE G13 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020_PS 

UN 100,00 27,34 R$ 
2.734,00 

1,50% 

10.163 100904 SINAPI LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 
LÂMPADA TUBULAR FLUORESCENTE DE 20 W, COM 
REATOR DE PARTIDA CONVENCIONAL - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 50,00 86,66 R$ 
4.333,00 

2,38% 

10.164 100906 SINAPI LUMINÁRIA DUPLA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 
4 LÂMPADAS TUBULARES FLUORESCENTES DE 36 W, 
COM REATORES DE PARTIDA RÁPIDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 30,00 317,95 R$ 
9.538,50 

5,25% 

10.165 100921 SINAPI REATOR DE PARTIDA RÁPIDA PARA LÂMPADA 
FLUORESCENTE 2X40W - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 25,00 66,04 R$ 
1.651,00 

0,91% 

10.166 100923 SINAPI REATOR DE PARTIDA RÁPIDA PARA LÂMPADA 
FLUORESCENTE 1X40W - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 50,00 54,97 R$ 
2.748,50 

1,51% 

10.167 101626 SINAPI REATOR PARA LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 400 
W, USO EXTERNO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2020 

UN 50,00 171,75 R$ 
8.587,50 

4,73% 

10.168 101644 SINAPI LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 400 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

UN 10,00 44,31 R$ 
443,10 

0,24% 

10.169 101666 SINAPI REFLETOR RETANGULAR FECHADO, COM LÂMPADA 
VAPOR METÁLICO 400 W - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

UN 10,00 375,45 R$ 
3.754,50 

2,07% 

10.170 97606 SINAPI LUMINÁRIA ARANDELA TIPO MEIA LUA, DE 
SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA FLUORESCENTE DE 15 
W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020 

UN 10,00 96,89 R$ 
968,90 

0,53% 

10.171 97607 SINAPI LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, DE 
SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED DE 6 W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020 

UN 10,00 111,01 R$ 
1.110,10 

0,61% 

10.172 97608 SINAPI LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, COM 
GRADE, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA 
FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 10,00 116,09 R$ 
1.160,90 

0,64% 

10.173 96974 SINAPI CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², NÃO 
ENTERRADA, COM ISOLADOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

M 100,00 80,26 R$ 
8.026,00 

4,42% 
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10.174 96975 SINAPI CORDOALHA DE COBRE NU 70 MM², NÃO 
ENTERRADA, COM ISOLADOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

M 100,00 99,06 R$ 
9.906,00 

5,45% 

10.175 96976 SINAPI CORDOALHA DE COBRE NU 95 MM², NÃO 
ENTERRADA, COM ISOLADOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

M 100,00 130,16 R$ 
13.016,00 

7,16% 

10.176 96977 SINAPI CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², ENTERRADA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

M 100,00 50,23 R$ 
5.023,00 

2,76% 

10.177 96978 SINAPI CORDOALHA DE COBRE NU 70 MM², ENTERRADA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

M 100,00 66,16 R$ 
6.616,00 

3,64% 

10.178 96979 SINAPI CORDOALHA DE COBRE NU 95 MM², ENTERRADA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

M 100,00 94,64 R$ 
9.464,00 

5,21% 

10.179 96985 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 
METROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2023 

UN 10,00 92,84 R$ 
928,40 

0,51% 

10.180 96986 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 

METROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2023 

UN 10,00 138,37 R$ 
1.383,70 

0,76% 

10.181 98463 SINAPI SUPORTE ISOLADOR PARA FIXAÇÃO DA CORDOALHA 
DE COBRE EM ALVENARIA OU CONCRETO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

UN 10,00 24,35 R$ 
243,50 

0,13% 

10.182 104749 SINAPI CONECTOR GRAMPO METÁLICO TIPO OLHAL, PARA 
SPDA, PARA HASTE DE ATERRAMENTO DE 3/4'' E 
CABOS DE 10 A 50 MM2 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

UN 10,00 21,35 R$ 
213,50 

0,12% 

10.183 104750 SINAPI CONECTOR GRAMPO METÁLICO TIPO OLHAL, PARA 
SPDA, PARA HASTE DE ATERRAMENTO DE 5/8'' E 
CABOS DE 10 A 50 MM2 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

UN 10,00 16,65 R$ 
166,50 

0,09% 

11.0   INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIA    R$ 207.116,19 4,62% 

11.1 89355 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 20,00 19,04 R$ 
380,80 

0,21% 

11.2 89356 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 20,00 21,96 R$ 
439,20 

0,24% 

11.3 89357 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 20,00 30,22 R$ 
604,40 

0,33% 

11.4 89633 SINAPI TUBO, CPVC, SOLDÁVEL, DN 15MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 20,00 23,79 R$ 
475,80 

0,26% 
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11.5 89634 SINAPI TUBO, CPVC, SOLDÁVEL, DN 22MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 20,00 33,77 R$ 
675,40 

0,37% 

11.6 89635 SINAPI TUBO, CPVC, SOLDÁVEL, DN 28MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 20,00 49,41 R$ 
988,20 

0,54% 

11.7 89636 SINAPI TUBO, CPVC, SOLDÁVEL, DN 35MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 20,00 62,09 R$ 
1.241,80 

0,68% 

11.8 89711 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 
MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

M 20,00 19,71 R$ 
394,20 

0,22% 

11.9 89712 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 
MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

M 20,00 24,88 R$ 
497,60 

0,27% 

11.10 89713 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 
MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

M 20,00 30,98 R$ 
619,60 

0,34% 

11.11 89714 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

M 20,00 34,66 R$ 
693,20 

0,38% 

11.12 89717 SINAPI TUBO, CPVC, SOLDÁVEL, DN 28MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 20,00 38,30 R$ 
766,00 

0,42% 

11.13 89770 SINAPI TUBO, CPVC, SOLDÁVEL, DN 35MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 20,00 40,80 R$ 
816,00 

0,45% 

11.14 89771 SINAPI TUBO, CPVC, SOLDÁVEL, DN 42MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 20,00 54,45 R$ 
1.089,00 

0,60% 

11.15 89773 SINAPI TUBO, CPVC, SOLDÁVEL, DN 73MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 20,00 127,90 R$ 
2.558,00 

1,41% 

11.16 89775 SINAPI TUBO, CPVC, SOLDÁVEL, DN 89MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 20,00 199,92 R$ 
3.998,40 

2,20% 

11.17 89798 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 
MM, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

M 20,00 12,07 R$ 
241,40 

0,13% 
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11.18 89799 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 
MM, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

M 20,00 20,34 R$ 
406,80 

0,22% 

11.19 89800 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

M 20,00 26,25 R$ 
525,00 

0,29% 

11.20 89865 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
DRENO DE AR-CONDICIONADO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2022 

M 20,00 16,03 R$ 
320,60 

0,18% 

11.21 103289 SINAPI TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 1/4", COM 
ISOLAMENTO, INSTALADO EM FORRO, PARA RAMAL 
DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO, INCLUSO 
FIXADOR. AF_11/2021 

M 20,00 29,98 R$ 
599,60 

0,33% 

11.22 103290 SINAPI TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 3/8", COM 
ISOLAMENTO, INSTALADO EM FORRO, PARA RAMAL 
DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO, INCLUSO 
FIXADOR. AF_11/2021 

M 20,00 47,62 R$ 
952,40 

0,52% 

11.23 103291 SINAPI TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 1/2", COM 
ISOLAMENTO, INSTALADO EM FORRO, PARA RAMAL 
DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO, INCLUSO 
FIXADOR. AF_11/2021 

M 20,00 59,14 R$ 
1.182,80 

0,65% 

11.24 103292 SINAPI TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 5/8", COM 
ISOLAMENTO, INSTALADO EM FORRO, PARA RAMAL 
DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO, INCLUSO 
FIXADOR. AF_11/2021 

M 20,00 71,27 R$ 
1.425,40 

0,78% 

11.25 89358 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5,00 7,46 R$ 
37,30 

0,02% 

11.26 89359 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 10,00 7,98 R$ 
79,80 

0,04% 

11.27 89360 SINAPI CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5,00 8,92 R$ 
44,60 

0,02% 

11.28 89361 SINAPI CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5,00 8,99 R$ 
44,95 

0,02% 

11.29 89371 SINAPI LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5,00 5,60 R$ 
28,00 

0,02% 

11.30 89372 SINAPI LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5,00 15,04 R$ 
75,20 

0,04% 
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11.31 89375 SINAPI UNIÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5,00 11,23 R$ 
56,15 

0,03% 

11.32 89393 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5,00 10,34 R$ 
51,70 

0,03% 

11.33 89362 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5,00 8,87 R$ 
44,35 

0,02% 

11.34 89363 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5,00 9,61 R$ 
48,05 

0,03% 

11.35 89364 SINAPI CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5,00 11,04 R$ 
55,20 

0,03% 

11.36 89365 SINAPI CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5,00 10,52 R$ 
52,60 

0,03% 

11.37 89373 SINAPI LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 
20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5,00 6,68 R$ 
33,40 

0,02% 

11.38 89378 SINAPI LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5,00 6,61 R$ 
33,05 

0,02% 

11.39 89379 SINAPI LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 5,00 17,68 R$ 
88,40 

0,05% 

11.40 89382 SINAPI UNIÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5,00 13,49 R$ 
67,45 

0,04% 

11.41 89395 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5,00 12,23 R$ 
61,15 

0,03% 

11.42 89397 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 20MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5,00 13,87 R$ 
69,35 

0,04% 

11.43 89367 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5,00 12,24 R$ 
61,20 

0,03% 

11.44 89368 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5,00 13,89 R$ 
69,45 

0,04% 
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11.45 89369 SINAPI CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5,00 16,11 R$ 
80,55 

0,04% 

11.46 89370 SINAPI CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5,00 14,20 R$ 
71,00 

0,04% 

11.47 89380 SINAPI LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 
25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5,00 9,44 R$ 
47,20 

0,03% 

11.48 89386 SINAPI LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5,00 9,03 R$ 
45,15 

0,02% 

11.49 89387 SINAPI LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5,00 28,16 R$ 
140,80 

0,08% 

11.50 89389 SINAPI LUVA SOLDÁVEL E COM ROSCA, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32MM X 1 , INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5,00 10,79 R$ 
53,95 

0,03% 

11.51 89390 SINAPI UNIÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5,00 20,04 R$ 
100,20 

0,06% 

11.52 89398 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5,00 17,09 R$ 
85,45 

0,05% 

11.53 89400 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5,00 18,71 R$ 
93,55 

0,05% 

11.54 89637 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, CPVC, SOLDÁVEL, DN 15MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5,00 10,04 R$ 
50,20 

0,03% 

11.55 89638 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, CPVC, SOLDÁVEL, DN 15MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5,00 10,85 R$ 
54,25 

0,03% 

11.56 89639 SINAPI CURVA 90 GRAUS, CPVC, SOLDÁVEL, DN 15MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5,00 11,42 R$ 
57,10 

0,03% 

11.57 89640 SINAPI JOELHO DE TRANSIÇÃO, 90 GRAUS, CPVC, 
SOLDÁVEL, DN 15MM X 1/2”, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5,00 17,56 R$ 
87,80 

0,05% 

11.58 89651 SINAPI LUVA, CPVC, SOLDÁVEL, DN 15MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5,00 6,85 R$ 
34,25 

0,02% 
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11.59 89652 SINAPI LUVA DE CORRER, CPVC, SOLDÁVEL, DN 15MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5,00 11,36 R$ 
56,80 

0,03% 

11.60 89655 SINAPI CONECTOR, CPVC, SOLDÁVEL, DN 15MM X 1/2 , 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5,00 21,80 R$ 
109,00 

0,06% 

11.61 89691 SINAPI TE, CPVC, SOLDÁVEL, DN 15MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5,00 13,00 R$ 
65,00 

0,04% 

11.62 89694 SINAPI TE DE TRANSIÇÃO, CPVC, SOLDÁVEL, DN 15MM X 1/2 
, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5,00 18,79 R$ 
93,95 

0,05% 

11.63 89641 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, CPVC, SOLDÁVEL, DN 22MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5,00 13,02 R$ 
65,10 

0,04% 

11.64 89642 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, CPVC, SOLDÁVEL, DN 22MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5,00 14,44 R$ 
72,20 

0,04% 

11.65 89643 SINAPI CURVA 90 GRAUS, CPVC, SOLDÁVEL, DN 22MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5,00 15,57 R$ 
77,85 

0,04% 

11.66 89644 SINAPI JOELHO DE TRANSIÇÃO, 90 GRAUS, CPVC, 
SOLDÁVEL, DN 22MM X 1/2”, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5,00 21,40 R$ 
107,00 

0,06% 

11.67 89645 SINAPI JOELHO DE TRANSIÇÃO, 90 GRAUS, CPVC, 
SOLDÁVEL, DN 22MM X 3/4”, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5,00 29,69 R$ 
148,45 

0,08% 

11.68 89658 SINAPI LUVA, CPVC, SOLDÁVEL, DN 22MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5,00 9,15 R$ 
45,75 

0,03% 

11.69 89659 SINAPI LUVA DE CORRER, CPVC, SOLDÁVEL, DN 22MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5,00 15,96 R$ 
79,80 

0,04% 

11.70 89660 SINAPI LUVA DE TRANSIÇÃO, CPVC, SOLDÁVEL, DN22MM X 
25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5,00 9,32 R$ 
46,60 

0,03% 

11.71 89661 SINAPI UNIÃO, CPVC, SOLDÁVEL, DN22MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5,00 21,55 R$ 
107,75 

0,06% 
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11.72 89662 SINAPI CONECTOR, CPVC, SOLDÁVEL, DN 22MM X 1/2 , 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5,00 28,17 R$ 
140,85 

0,08% 

11.73 89697 SINAPI TE, CPVC, SOLDÁVEL, DN 22MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5,00 17,03 R$ 
85,15 

0,05% 

11.74 89700 SINAPI TE DE TRANSIÇÃO, CPVC, SOLDÁVEL, DN 22MM X 1/2 
, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5,00 21,54 R$ 
107,70 

0,06% 

11.75 89646 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, CPVC, SOLDÁVEL, DN 28MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5,00 19,41 R$ 
97,05 

0,05% 

11.76 89647 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, CPVC, SOLDÁVEL, DN 28MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5,00 18,83 R$ 
94,15 

0,05% 

11.77 89648 SINAPI CURVA 90 GRAUS, CPVC, SOLDÁVEL, DN 28MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5,00 23,25 R$ 
116,25 

0,06% 

11.78 89670 SINAPI LUVA, CPVC, SOLDÁVEL, DN 28MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5,00 13,44 R$ 
67,20 

0,04% 

11.79 89672 SINAPI LUVA DE CORRER, CPVC, SOLDÁVEL, DN 28MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5,00 21,91 R$ 
109,55 

0,06% 

11.80 89676 SINAPI CONECTOR, CPVC, SOLDÁVEL, DN 28MM X 1 , 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5,00 33,50 R$ 
167,50 

0,09% 

11.81 89649 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, CPVC, SOLDÁVEL, DN 35MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5,00 28,28 R$ 
141,40 

0,08% 

11.82 89650 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, CPVC, SOLDÁVEL, DN 35MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5,00 26,83 R$ 
134,15 

0,07% 

11.83 89680 SINAPI LUVA, CPVC, SOLDÁVEL, DN 35MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5,00 21,08 R$ 
105,40 

0,06% 

11.84 89682 SINAPI LUVA DE CORRER, CPVC, SOLDÁVEL, DN 35MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5,00 29,07 R$ 
145,35 

0,08% 

11.85 89686 SINAPI CONECTOR, CPVC, SOLDÁVEL, DN 35MM X 1 1/4 , 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5,00 51,04 R$ 
255,20 

0,14% 
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11.86 89724 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 5,00 9,54 R$ 
47,70 

0,03% 

11.87 89726 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 5,00 9,75 R$ 
48,75 

0,03% 

11.88 89728 SINAPI CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 5,00 12,14 R$ 
60,70 

0,03% 

11.89 89730 SINAPI CURVA LONGA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 5,00 13,83 R$ 
69,15 

0,04% 

11.90 89752 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 5,00 7,12 R$ 
35,60 

0,02% 

11.91 89783 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 5,00 13,89 R$ 
69,45 

0,04% 

11.92 89731 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 5,00 14,23 R$ 
71,15 

0,04% 

11.93 89732 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 5,00 14,88 R$ 
74,40 

0,04% 

11.94 89733 SINAPI CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 5,00 21,76 R$ 
108,80 

0,06% 

11.95 89735 SINAPI CURVA LONGA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 5,00 23,71 R$ 
118,55 

0,07% 

11.96 89753 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 

UN 5,00 8,58 R$ 
42,90 

0,02% 
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   ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022      

11.97 89754 SINAPI LUVA DE CORRER, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 5,00 19,41 R$ 
97,05 

0,05% 

11.98 89737 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 5,00 21,41 R$ 
107,05 

0,06% 

11.99 89739 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 5,00 22,28 R$ 
111,40 

0,06% 

11.100 89742 SINAPI CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 5,00 36,62 R$ 
183,10 

0,10% 

11.101 89743 SINAPI CURVA LONGA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 5,00 54,95 R$ 
274,75 

0,15% 

11.102 89774 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 5,00 14,23 R$ 
71,15 

0,04% 

11.103 89776 SINAPI LUVA DE CORRER, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 5,00 23,82 R$ 
119,10 

0,07% 

11.104 89744 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 5,00 26,12 R$ 
130,60 

0,07% 

11.105 89746 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 5,00 26,87 R$ 
134,35 

0,07% 

11.106 89748 SINAPI CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 5,00 39,52 R$ 
197,60 

0,11% 
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11.107 89778 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 5,00 16,42 R$ 
82,10 

0,05% 

11.108 89779 SINAPI LUVA DE CORRER, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 5,00 32,20 R$ 
161,00 

0,09% 

11.109 102617 SINAPI CAIXA D´ÁGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO COM 
FIBRA DE VIDRO, 5000 LITROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2021 

UN 5,00 3.118,11 R$ 
15.590,55 

8,58% 

11.110 102619 SINAPI CAIXA D´ÁGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO COM 
FIBRA DE VIDRO, 10000 LITROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2021 

UN 5,00 5.021,09 R$ 
25.105,45 

13,82% 

11.111 102621 SINAPI CAIXA D´ÁGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO COM 
FIBRA DE VIDRO, 20000 LITROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2021 

UN 5,00 11.183,44 R$ 
55.917,20 

30,77% 

11.112 89482 SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAIS DE 
ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL. AF_06/2022 

UN 5,00 34,35 R$ 
171,75 

0,09% 

11.113 89491 SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAIS DE 
ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL. AF_06/2022 

UN 5,00 86,26 R$ 
431,30 

0,24% 

11.114 89708 SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE 
DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN 5,00 88,97 R$ 
444,85 

0,24% 

11.115 89709 SINAPI RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN 5,00 18,14 R$ 
90,70 

0,05% 

11.116 89710 SINAPI RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN 10,00 16,09 R$ 
160,90 

0,09% 

11.117 86883 SINAPI SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 1.1/2 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 10,00 10,45 R$ 
104,50 

0,06% 

11.118 86885 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2” X 
40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 10,00 10,85 R$ 
108,50 

0,06% 

11.119 86887 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM INOX, 1/2 X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 10,00 38,87 R$ 
388,70 

0,21% 
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11.120 86888 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA 
LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 10,00 459,77 R$ 
4.597,70 

2,53% 

11.121 100878 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA, 
LOUÇA BRANCA - PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 10,00 615,61 R$ 
6.156,10 

3,39% 

11.122 95542 SINAPI PORTA TOALHA ROSTO EM METAL CROMADO, TIPO 
ARGOLA, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 

UN 10,00 25,45 R$ 
254,50 

0,14% 

11.123 95543 SINAPI PORTA TOALHA BANHO EM METAL CROMADO, TIPO 
BARRA, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 

UN 10,00 44,26 R$ 
442,60 

0,24% 

11.124 95544 SINAPI PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM 
TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 

UN 10,00 30,10 R$ 
301,00 

0,17% 

11.125 95545 SINAPI SABONETEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO, 
INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 

UN 10,00 29,61 R$ 
296,10 

0,16% 

11.126 95546 SINAPI KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL 
CROMADO, 5 PECAS, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 

UN 10,00 113,15 R$ 
1.131,50 

0,62% 

11.127 95547 SINAPI SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA 
SABONETE LIQUIDO COM RESERVATORIO 800 A 1500 
ML, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 

UN 10,00 67,47 R$ 
674,70 

0,37% 

11.128 100848 SINAPI VASO SANITÁRIO INFANTIL LOUÇA BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020 

UN 10,00 517,16 R$ 
5.171,60 

2,85% 

11.129 100849 SINAPI ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020 

UN 10,00 43,47 R$ 
434,70 

0,24% 

11.130 100851 SINAPI ASSENTO SANITÁRIO INFANTIL - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO. AF_01/2020 

UN 10,00 86,80 R$ 
868,00 

0,48% 

11.131 100858 SINAPI MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA – PADRÃO 
MÉDIO – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 10,00 703,87 R$ 
7.038,70 

3,87% 

11.132 100859 SINAPI MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA PARA 
ENTRADA DE ÁGUA EMBUTIDA – PADRÃO ALTO – 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 10,00 943,75 R$ 
9.437,50 

5,19% 

11.133 100860 SINAPI CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, 
TIPO DUCHA – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 10,00 93,11 R$ 
931,10 

0,51% 

11.134 100861 SINAPI SUPORTE MÃO FRANCESA EM AÇO, ABAS IGUAIS 30 
CM, CAPACIDADE MINIMA 60 KG, BRANCO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 10,00 39,79 R$ 
397,90 

0,22% 

11.135 100862 SINAPI SUPORTE MÃO FRANCESA EM ACO, ABAS IGUAIS 40 
CM, CAPACIDADE MINIMA 70 KG, BRANCO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 10,00 44,29 R$ 
442,90 

0,24% 

11.136 100864 SINAPI BARRA DE APOIO EM "L", EM ACO INOX POLIDO 80 X 
80 CM, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO. AF_01/2020 

UN 10,00 704,54 R$ 
7.045,40 

3,88% 
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11.137 100865 SINAPI BARRA DE APOIO LATERAL ARTICULADA, COM 
TRAVA, EM ACO INOX POLIDO, FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 10,00 621,86 R$ 
6.218,60 

3,42% 

11.138 100867 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 
COMPRIMENTO 70 CM, FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 10,00 353,17 R$ 
3.531,70 

1,94% 

11.139 100874 SINAPI PUXADOR PARA PCD, FIXADO NA PORTA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 10,00 332,62 R$ 
3.326,20 

1,83% 

11.140 100875 SINAPI BANCO ARTICULADO, EM ACO INOX, PARA PCD, 
FIXADO NA PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 10,00 1.148,49 R$ 
11.484,90 

6,32% 

11.141 98109 SINAPI CAIXA DE GORDURA ESPECIAL (CAPACIDADE: 312 L - 
PARA ATÉ 146 PESSOAS SERVIDAS NO PICO), 
RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 
CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS = 0,4X1,2 M, 
ALTURA INTERNA = 1 M. AF_12/2020 

UN 9,00 739,16 R$ 
6.652,44 

3,66% 

11.142 89349 SINAPI REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 
1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 10,00 26,69 R$ 
266,90 

0,15% 

11.143 89351 SINAPI REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 
3/4'' - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 10,00 33,01 R$ 
330,10 

0,18% 

11.144 89352 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 
1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 10,00 36,26 R$ 
362,60 

0,20% 

11.145 89353 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 
3/4" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 10,00 39,87 R$ 
398,70 

0,22% 

11.146 94796 SINAPI TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 
3/4" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 10,00 38,00 R$ 
380,00 

0,21% 

11.147 94797 SINAPI TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 
1" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 10,00 77,47 R$ 
774,70 

0,43% 

12.0   PINTURAS E PROTEÇÕES    R$ 383.836,25 8,57% 

 88416 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
TEXTURIZADA ACRÍLICA EM PANOS COM PRESENÇA 
DE VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, 
UMA COR. AF_06/2014 

M2 1750 16,59 R$ 
29.032,50 

15,98% 

 88484 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM 
TETO, UMA DEMÃO. AF_04/2023 

M2 1750 4,69 R$ 
8.207,50 

4,52% 

 88485 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 

M2 1750 3,77 R$ 
6.597,50 

3,63% 

 88488 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO 
MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

M2 1750 13,68 R$ 
23.940,00 

13,18% 

 88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

M2 1750 11,43 R$ 
20.002,50 

11,01% 
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 88496 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM 
TETO, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. 
AF_04/2023 

M2 1750 30,33 R$ 
53.077,50 

29,21% 

 88497 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM 
PAREDE, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. 
AF_04/2023 

M2 1750 16,89 R$ 
29.557,50 

16,27% 

 95305 SINAPI TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 

M2 875 12,01 R$ 
10.508,75 

5,78% 

 95306 SINAPI TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 
UMA DEMÃO. AF_04/2023 

M2 875 14,13 R$ 
12.363,75 

6,80% 

 95624 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
SUPERFÍCIES EXTERNAS DE SACADA DE EDIFÍCIOS 
DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS DEMÃOS. 
AF_11/2016 

M2 875 22,77 R$ 
19.923,75 

10,97% 

 96126 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PANOS 
DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, DE 
EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, UMA 
DEMÃO. AF_05/2017 

M2 875 18,76 R$ 
16.415,00 

9,03% 

 96132 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PANOS 
DE FACHADA SEM PRESENÇA DE VÃOS, DE 
EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS 
DEMÃOS. AF_05/2017 

M2 1750 19,81 R$ 
34.667,50 

19,08% 

 104640 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO 
MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

M2 1750 11,85 R$ 
20.737,50 

11,41% 

 104642 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

M2 1750 9,60 R$ 
16.800,00 

9,25% 

 102193 SINAPI LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE 
FUNDO OU PINTURA. AF_01/2021 

M2 525 1,95 R$ 
1.023,75 

0,56% 

 102194 SINAPI LIXAMENTO DE MASSA PARA MADEIRA. AF_01/2021 M2 525 8,00 R$ 
4.200,00 

2,31% 

 102201 SINAPI APLICAÇÃO MASSA ACRÍLICA PARA MADEIRA, PARA 
PINTURA COM TINTA DE ACABAMENTO 
(PIGMENTADA). AF_01/2021 

M2 525 18,10 R$ 
9.502,50 

5,23% 

 102204 SINAPI PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM 
MADEIRA, USO INTERNO, 1 DEMÃO. AF_01/2021 

M2 525 10,46 R$ 
5.491,50 

3,02% 

 102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. 
AF_01/2021 

M2 262,5 22,61 R$ 
5.935,13 

3,27% 

 100717 SINAPI LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS 
EM OBRA. AF_01/2020 

M2 175 9,50 R$ 
1.662,50 

0,91% 

 100721 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO 
ZARCÃO) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA 
(POR DEMÃO). AF_01/2020_PE 

M2 175 24,12 R$ 
4.221,00 

2,32% 
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 100725 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E 
ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO GRAFITE) 
PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 
(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR 
DEMÃO). AF_01/2020_PE 

M2 175 24,36 R$ 
4.263,00 

2,35% 

 100733 SINAPI PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE FUNDO 
PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 
(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR 
DEMÃO). AF_01/2020_PE 

M2 175 11,91 R$ 
2.084,25 

1,15% 

 100741 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 
(ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) PULVERIZADA 
SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE 

M2 175 23,79 R$ 
4.163,25 

2,29% 

 100745 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 
(ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE) PULVERIZADA 
SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020_PE 

M2 175 23,55 R$ 
4.121,25 

2,27% 

 102488 SINAPI PREPARO DO PISO CIMENTADO PARA PINTURA - 
LIXAMENTO E LIMPEZA. AF_05/2021 

M2 437,5 3,50 R$ 
1.531,25 

0,84% 

 102498 SINAPI PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE 
DE CAL (CAIAÇÃO). AF_05/2021 

M 5250 1,61 R$ 
8.452,50 

4,65% 

 102494 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO 
MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO PRIMER EPÓXI. 
AF_05/2021 

M2 437,5 57,95 R$ 
25.353,13 

13,95% 

15   AJARDINAMENTO    R$ 62.342,28 1,39% 

15.1 98504 SINAPI PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. 
AF_05/2018 

M2 110,00 14,02 R$ 
1.542,20 

0,03% 

15.2 98524 SINAPI LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO 
COM ENXADA.AF_05/2018 

M2 520,00 2,90 R$ 
1.508,00 

0,03% 

15.3 98525 SINAPI LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, 
VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE 
TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE 
ESTEIRAS.AF_05/2018 

M2 520,00 0,41 R$ 
213,20 

0,00% 

15.4 98532 SINAPI PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE 
TRONCO MENOR QUE 0,20 M.AF_05/2018 

UN 64,00 121,58 R$ 
7.781,12 

0,17% 

15.5 98533 SINAPI PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE 
TRONCO MAIOR OU IGUAL A 0,20 M E MENOR QUE 
0,40 M.AF_05/2018 

UN 40,00 331,62 R$ 
13.264,80 

0,30% 

15.6 98534 SINAPI PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE 
TRONCO MAIOR OU IGUAL A 0,40 M E MENOR QUE 
0,60 M.AF_05/2018 

UN 20,00 851,19 R$ 
17.023,80 

0,38% 
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15.7 98535 SINAPI PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE 
TRONCO MAIOR OU IGUAL A 0,60 M.AF_05/2018 

UN 10,00 1.344,47 R$ 
13.444,70 

0,30% 

15.8 98509 SINAPI PLANTIO DE ARBUSTO OU CERCA VIVA. AF_05/2018 UN 52,00 64,87 R$ 
3.373,24 

0,08% 

15.9 98510 SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE 
MUDA MENOR OU IGUAL A 2,00 M. AF_05/2018 

UN 26,00 92,47 R$ 
2.404,22 

0,05% 

15.10 98511 SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE 
MUDA MAIOR QUE 2,00 M E MENOR OU IGUAL A 4,00 
M. AF_05/2018 

UN 10,00 178,70 R$ 
1.787,00 

0,04% 

16   SERVIÇOS DIVERSOS    R$ 1.006.243,60 22,46% 

16.1 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 13500,00 19,65 R$ 
265.275,00 

5,92% 

16.2 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6600,00 27,84 R$ 
183.744,00 

4,10% 

16.3 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6600,00 27,53 R$ 
181.698,00 

4,06% 

16.4 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3300,00 38,76 R$ 
127.908,00 

2,85% 

16.5 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3320,00 20,78 R$ 
68.989,60 

1,54% 

16.6 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 3300,00 26,79 R$ 
88.407,00 

1,97% 

16.7 88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3300,00 27,34 R$ 
90.222,00 

2,01% 

Valor Total sem BDI(1+2+3...14) = R$ 4.480.196,93 100% 

Valor do BDI (%) = R$ 1.120.049,23 25,00% 

Valor Total com BDI (1+2+3...14)+ (%) = R$ 5.600.246,16 

Tabela 1 – Especificação de serviços e fornecimento de materiais a serem contratados. 
 

 

Na eventualidade de a Tabela 1 não contemplar a especificação de um item ou serviço, a CONTRATADA deve em adotar a tabela SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de 

Custos e Índices da Construção Civil) como referência para a determinação dos custos associados ao referido item ou serviço. Ressalta-se que a tabela mencionada já está 

completamente alinhada com os padrões do SINAPI. Este procedimento visa garantir transparência e uniformidade nos cálculos de custos, assegurando que possíveis itens 

não descritos na proposta não comprometam a integridade do contrato. 
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1. ALGUNS CONCEITOS PERTINENTES: 

 
5.1 - CONTRATANTE: Neste caso trata-se desta Fundação Luís Eduardo Magalhães – FLEM. 
5.2 - CONTRATADA: empresa proponente, com a qual se celebrou contrato. 
5.3 - TERMO DE REFERÊNCIA: peça que descreve a prestação dos serviços, que contém os 
elementos técnicos capazes de propiciar a avaliação do custo, pela Administração, com a contratação 
e os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para caracterizar o serviço 
a ser contratado, além de estabelecer direitos e obrigações, ferramentas e equipamentos, insumos, 
quadro de pessoal, controle e monitoramentos, etc., a serem adotados pela CONTRATADA. 
5.4 - MANUTENÇÃO: conjunto de atividades que visam assegurar capacidade plena e condições de 
funcionamento contínuo, seguro e confiável das edificações, equipamentos, sistemas e instalações, 
preservando-lhes as características e o desempenho. 
5.5 - MANUTENÇÃO OU CONSERVAÇÃO PREVENTIVA: conjunto de ações ou de operações de 
manutenção ou conservação, executadas sobre um equipamento, sistema ou instalação, com 
programação antecipada e efetuada dentro de uma periodicidade por meio de inspeções sistemáticas, 
objetivando mantê-lo(s) operando ou em condições de operar dentro das especificações do fabricante. 
Dentre essas atividades preventivas, incluem-se: ensaios, testes, ajustes, calibrações, limpeza geral, 
pinturas, reconstituições de partes com características alteradas, substituições de peças ou 
equipamentos desgastados, reorganização interna e externa de componentes, adaptações de 
componentes, entre outras. 
5.6 - MANUTENÇÃO OU CONSERVAÇÃO CORRETIVA: conjunto de ações ou operações de 
manutenção ou conservação desenvolvidas com o objetivo de fazer retornar às condições 
especificadas, o equipamento, sistema ou instalação após a ocorrência de defeitos, falhas ou 
desempenho insuficiente. 
5.7 - MANUTENÇÃO PREDITIVA: conjunto de medidas operacionais técnicas de vistoria, que indica 
as condições reais de funcionamento das máquinas com base em dados que informam o seu desgaste 
ou processo de degradação. Trata-se da manutenção que prediz o tempo de vida útil dos componentes 
das máquinas e equipamentos e as condições para que esse tempo de vida seja mais bem aproveitado. 
5.8 - ROTINA DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS: é o detalhamento das tarefas que deverão ser 
executadas em determinados intervalos de tempo, sua ordem de execução, especificações, duração e 
frequência. 
5.9 - RESPONSÁVEL TÉCNICO (RT): profissional pertencente ao quadro técnico da empresa, com as 
qualificações e formação exigidas, que responde por todas as obras e/ou serviços de sua área, a 
executar-se ou em execução na vigência de seu contrato com essa empresa. 
5.10 – ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART): registro junto ao órgão de classe da 
responsabilidade técnica do profissional que está executando os serviços, respondendo pelos trabalhos 
realizados durante a vigência contratual. 
5.11 - FISCAL OU GESTOR DO CONTRATO: é o representante da CONTRATANTE, especialmente 
designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n.º 8.666/93 e do Decreto n.º 2.271/97, para acompanhar 
e fiscalizar a execução contratual. 
5.12 - UNIDADE DE SERVIÇO OU UNIDADE DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO: é o parâmetro de 
medição adotado pela Administração Pública para possibilitar a quantificação dos serviços e a 
aferição dos resultados. 
5.13 - ORDEM DE SERVIÇO: é o documento utilizado pela CONTRATANTE para a solicitação, 
acompanhamento e controle de tarefas por parte do fiscal e/ou gestor do contrato, relativas à execução 
da prestação de serviços, que deverá estabelecer quantidades estimadas, prazos e custos das 
atividades a serem executadas, e possibilitar a verificação da conformidade dos trabalhos realizados 
com o solicitado. 
5.14 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: compreendem sistemas de redes elétricas, grupos geradores, 
sistemas de proteção contra descargas atmosféricas e redes de aterramento. 
5.15 - INSTALAÇÕES DE VENTILAÇÃO MECÂNICA: compreendem sistemas centrais de ar 
condicionado (equipamentos de refrigeração chiller, bombas de água gelada e de água de 
condensação, self-contained, fan-coil etc.) ventiladores e exaustores. 
5.16 - INSTALAÇÕES CIVIS: compreendem elementos estruturais, alvenarias, divisórias, 
impermeabilização, esquadrias metálicas, esquadrias de madeira, vidros, espelhos, revestimentos de 
parede, revestimentos de piso, forros em geral, gesso, coberturas, estruturas de cobertura, drenagens, 
marcenaria, serralheria, soldagem, ferragens, pavimentação externa, paisagismo. 
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5.17 - INSTALAÇÕES HIDRO SANITÁRIAS: compreendem sistemas de redes de água fria, quente e 
pluvial, redes de esgoto, louças e metais das chamadas áreas molhadas (sanitários, copas e cozinhas), 
bombas de água e esgoto e reservatórios de água. 
5.18 - MATERIAL BÁSICO: são os materiais de consumo, peças de reposição e insumos relacionados 
às manutenções nas edificações e ferramental básicos, necessários ou complementares à sua 
utilização, a serem utilizados na execução dos serviços contínuos e/ou eventuais, cujos custos já estão 
incluídos na composição da mão de obra contínua, na parcela referente à equipamentos e ferramental. 
5.19 - SISTEMA DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO: compreende o sistema de proteção 
contra descargas atmosféricas, o sistema de rede de hidrantes, o sistema de pressurização de escada 
de emergência, o sistema de iluminação de emergência, o sistema de sinalização de segurança e 
emergência, o sistema eletrônico de detecção de fumaça e alarme contra incêndios e demais itens 
correlatos. 
5.20 - EQUIPAMENTOS, INSTRUMENTOS E FERRAMENTAS: são os utilizados na manutenção 
preventiva e corretiva, tais como: amperímetro, voltímetro, multímetro analógico e mala de ferramentas 
para os profissionais contendo ferramentas básicas e específicas de cada categoria. 
5.21 - EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI's): são os exigidos pelos órgãos 
governamentais de Segurança e Medicina do Trabalho, para execução dos serviços tais como: 
uniformes, capacetes, botas, luvas de borracha, cinto de segurança, óculos, máscaras, protetores 
auriculares, capas plásticas, etc. 
5.22 - MATERIAIS DE CONSUMO OU REPOSIÇÃO: são os materiais que por defeito, quebra, fadiga 
ou por fim da vida útil necessitem ser substituídos nos equipamentos e sistemas. 

2. SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 - A prestação de serviços, objeto deste Termo de Referência, refere-se às atividades necessárias 
para a manutenção corretiva e preventiva, visando à conservação da estrutura física das edificações e 
instalações integrantes das Fundação Luís Eduardo Magalhães – FLEM. 
6.2 - A Contratada deverá conservar as características originais dos imóveis e equipamentos. Qualquer 
alteração somente poderá ser realizada, mediante autorização da Contratante. 
6.3 - As unidades contempladas que poderão receber manutenção, listadas neste Termo de 
Referência poderão solicitar atendimento de ocorrências de manutenção predial por meio eletrônico via 
SEI com memorando direcionado para o Núcleo de Gestão Administrativa. Esse canal será utilizado 
também para comunicação e observações pertinentes as demandas solicitadas. 
6.4 - Os serviços solicitados via memorando serão avaliados pelo Núcleo de Gestão Administrativa que 
encaminhará a solicitação de orçamento para a empresa Contratada. 
6.5 - Os valores referentes à mão de obra sem dedicação exclusiva, já estão inclusos na composição 
dos serviços e possuem em seu preço os encargos sociais. Esclarecemos que conforme o Art. 58 da 
CLT, no caso dos serviços que demandarem um prazo maior para execução, os trabalhadores deverão 
ter uma jornada semanal máxima de 44 horas, conforme convenção coletiva para os trabalhadores da 
construção civil que possuem jornada de trabalho mensal de 220 horas. Esse resultado é obtido pela 
divisão de 44 pelo número 6, que são os dias de trabalho normal pela legislação e depois multiplicando 
por 30 dias. 
6.6 - Em alguns casos especiais, as unidades administrativas podem necessitar que a execução de 
serviços seja em horários excepcionais 
. 
6.7 - Para as equipes demandadas executarem os serviços nas unidades do interior o valor para 
hospedagem, e equipamentos já devem estar previstos no BDI, item administração central. 
6.8 - Para os materiais e insumos deverão ser utilizados os valores previstos na Tabela 1 deste, caso 
não possua o item, deverá ser utilizada a tabela do SINAPI-BA, aplicados ao valor do ACD apresentado 
pela proponente no certame licitatório, por último os três orçamentos. 
6.9 – Para atender ao disposto no Artigo 1 da Lei 6.496/77, que descreve que: “Todo contrato, escrito 
ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à 
Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART), 
será exigido a anotação junto ao CREA do presente contrato para execução dos serviços. 
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3. Execução de Serviços 

7.1 - A prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência será sob demanda, de acordo com a 
necessidade da realização dos serviços nas diversas instalações que são ligadas à Fundação Luís 
Eduardo Magalhães – FLEM. 
7.2 - A CONTRATADA deverá possuir capacidade plena para realização, com qualidade, de serviços 
concomitantes, em diferentes localidades, independentemente do porte e complexidade dos serviços, 
não sendo permitidas alegações subjetivas de quaisquer naturezas, tais como suposta dificuldades 
inerentes aos serviços ou dificuldades na alocação e no deslocamento de mão de obra. 
7.3 - A cada solicitação da CONTRATANTE para prestação de serviços, a empresa CONTRATADA 
terá um prazo de até 48 (quarenta e oito) horas para apresentar orçamento referencial para execução 
dos serviços às áreas demandantes. Após a aprovação da planilha orçamentária referencial, será 
encaminhada a Ordem de Serviço com os itens que foram liberados para serem executados e a 
empresa CONTRATADA terá um prazo de até 48 (quarenta e oito) horas para início dessas atividades. 
7.4 - Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA assegurar a prestação dos serviços durante 
os horários definidos pela CONTRATANTE. 
7.5 - Os serviços especificados no contrato não excluem outros, de natureza similar, que porventura se 
façam necessários para a boa execução da tarefa estabelecida pela CONTRATANTE, obrigando- se a 
CONTRATADA a executá-los prontamente como parte integrante de suas obrigações e de acordo com 
o item 4 deste Termo de Referência. 
7.6 - Os serviços solicitados e executados pela CONTRATADA deverão ser autorizados pelo Gestor 
do contrato, mediante Ordem de Serviço especifica devendo a mesma, quando solicitada, 
disponibilizar, para a execução dos serviços, profissionais capacitados e especializados, bem como 
fornece o material necessário para sua execução. As Ordens de serviços deverão ser atestadas pelo 
diretor da unidade ou responsável oficialmente designado pelo mesmo para acompanhar a execução 
dos serviços. 

 
4. ORDEM DE SERVIÇO – O.S. 

8.1 - Nos serviços de maior complexidade onde existir necessidade de emissão de recolhimento no 
CREA e/ou CAU das Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) pela Empresa Contratada 
(segundo § único do artigo 8º da Lei 5.194/66) e pelos Profissionais que atuarão diretamente na 
execução dos trabalhos as Ordens de Serviços somente poderão ser emitidas após sua comprovação, 
à custa da CONTRATADA. Ressalta-se que será emitida uma ART de execução de contrato a cada 
renovação. 
8.2 - Cada O.S. – Ordem de Serviço deve conter todas as informações necessárias para obter o melhor 
controle na execução dos serviços e no controle das faturas da contratada. 
8.4 - A autorização para a execução do serviço, através da emissão da O.S. – Ordem de Serviço, só 
poderá ser realizado pelo: Gestor do contrato ou pessoa por ele oficialmente indicada. 
8.5 - O Atesto na O.S. – Ordem de Serviço só poderá ser realizado pelo: Responsável da Unidade 
(Fiscal do Contrato) ou pelo Gestor do Contrato ou por pessoa por ele oficialmente indicada. 
8.6 - A O.S. – Ordem de Serviço e o relatório emitido pelo Fiscal de Contrato ou Gestor do Contrato 
serão os únicos documentos que provam a execução do serviço e serão utilizados como comprovante 
para que o mesmo ateste a respectiva nota fiscal. 
8.7 - Após a conclusão dessas Ordens de Serviços pela Contratada, a equipe técnica da GEAAL 
providenciará a verificação dos serviços concluídos, sendo responsável por solicitar correções por falta 
de qualidade ou confirmação da execução conforme as normas técnicas aplicáveis. 
8.8 - A contratada deverá apresentar o Relatório Financeiro / Nota Fiscal com as mesmas informações 
das O.S. atestadas, sob pena de glosas dos documentos que não apresentarem tais informações. 

5. DAS EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 

9.1 - Os materiais, equipamentos e ferramentas necessárias para a execução dos serviços serão 
disponibilizados pela CONTRATADA, sem ônus adicional para a CONTRATANTE, face ao fato dos 
respectivos custos já estarem discriminado na formação dos preços para a execução dos serviços. 
9.2 - Os serviços de manutenção preventiva, corretiva e preditiva serão realizados de acordo com as 
descrições contidas neste termo de referência, após prévia autorização do Gestor do Contrato de 
acordo com a planilha referencial e da emissão da Ordem de Serviço. 
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9.2.1 - Os valores decorrentes das Ordens de Serviços finalizadas e aprovadas pelo Fiscal do Contrato 
ou Gestor do Contrato serão faturados mensalmente, mediante apresentação de Nota Fiscal específica, 
conforme pré-definidos. 
9.3 - Os serviços somente serão considerados executados mediante a aprovação, pelo Fiscal do 
Contrato e Gestor do Contrato, de todas as etapas, incluídas a retirada dos entulhos, a reconstituição 
das partes danificadas, se for este o caso, bem como a completa limpeza das áreas afetadas. 
9.4 - A execução dos serviços relativos a cada OS poderá ser acompanhada por funcionário designado 
pelo Gestor do Contrato. 
9.5 - O recebimento e a aceitação dos serviços que compõem cada Ordem de Serviço dar-se-ão em 
até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da comunicação, por escrito da conclusão dos serviços pela 
CONTRATADA, após a realização de teste de conformidade e verificação das especificações técnicas 
do Termo de Referência e do orçamento aprovado, que será efetivado pelo Gestor do Contrato. 
9.6 - Independentemente da vigência do contrato, os serviços executados terão garantia mínima de 1 
(um) ano, contado do recebimento por escrito dos serviços. 
9.7 - Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA ficará obrigada a reparar qualquer defeito 
relacionado à má execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, sempre que houver 
solicitação, e sem ônus para a CONTRATANTE. 
9.8 - O recebimento dos serviços não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e 
segurança dos serviços e dos materiais empregados. 
9.9 - Os serviços somente serão considerados executados mediante o recebimento definitivo pelo 
Fiscal do Serviço e/ou Gestor do Contrato. 
9.10 - O recebimento e a aceitação dos serviços que compõem cada Ordem de Serviço dar-se-ão da 
seguinte forma: 
9.10.1 - PROVISORIAMENTE: em até 10 (dez) dias, contados da data da comunicação, por escrito, da 
conclusão dos serviços pela CONTRATADA, após a realização de vistoria pela Fiscalização. 
9.10.2 - DEFINITIVAMENTE: em até 20 (vinte) dias contados da vistoria, mediante a lavratura de termo 
de aceite, que será assinado pelas partes, para que seja configurado o recebimento definitivo. 
9.10.3 - Após tais inspeções, será lavrado Termo de Recebimento, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas. 
9.11 - Se após o RECEBIMENTO PROVISÓRIO for identificada qualquer falha na execução, cuja 
responsabilidade seja atribuída à contratada, o prazo para a efetivação do RECEBIMENTO 
DEFINITIVO será interrompido, recomeçando sua contagem após o saneamento das impropriedades 
detectadas. 
9.12 - O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil da contratada pela 
solidez e segurança dos serviços e dos materiais empregados, durante o período de garantia legal 
previsto para o serviço. 

6. DAS NORMAS TÉCNICAS 
 

11.1 - Os materiais empregados e os serviços executados deverão obedecer a todas as normas 
atinentes ao objeto do contrato, existentes ou que venham a ser editadas, dentre elas às seguintes 
normas: 
À IN N.º 01/ SLTI, de 19 de janeiro de 2010 – que dispõe sobre critérios de sustentabilidade ambiental 
na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, 
autárquica e fundacional; 
À Lei N.º 12.187, de 29 de dezembro de 2009 – que institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima 
– PNMC; 
À Lei N.º 10.295, de 17 de outubro de 2001 – que dispõe sobre a Política Nacional de Conservação e 
Uso Racional de Energia; 
À Portaria n.º 23, de 12 de fevereiro de 2015, que Estabelece boas práticas de gestão e uso de Energia 
Elétrica e de Água nos órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e 
fundacional e dispõe sobre o monitoramento de consumo desses bens e serviços; 
Às normas e especificações constantes deste Termo de Referência; 
Às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT; 
Às normas do Instituto Nacional de Metrologia – INMETRO e suas regulamentações; 
Aos regulamentos das empresas concessionárias; Às prescrições e recomendações dos fabricantes 
relativamente ao emprego, uso, transporte e armazenagem dos produtos; 
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Às normas internacionais consagradas, na falta das normas ABNT ou para melhor complementar os 
temas previstos pelas já citadas; 
Resolução CONAMA n.º 307, de 5 de julho de 2002 - Estabelece diretrizes, critérios e procedimentos 
para a gestão dos resíduos da construção civil. Regulamentações; 
NBR 16.401-3, de 03 de agosto de 2008 - Instalações de ar-condicionado - Sistemas centrais e unitários 
- Parte 3: Qualidade do ar interior; 
Resolução n.º 176, de 24 de outubro de 2000 e atualizações – ANVISA - Padrões referenciais de 
qualidade do ar interior, em ambientes climatizados artificialmente de uso público e coletivo; Norma 
EIA/TIA/ANSI 569-A - Infraestrutura, encaminhamento para Telecomunicações e Espaços; 
Norma EIA/TIA/ANSI 568-B.1 - Cabeamento de Prédios Comerciais; 
Norma EIA/TIA/ANSI 568-B.2 - Padrões mínimos de performance dos componentes de cabeamento; 
Norma EIA/TIA/ANSI 606 – Identificação e Administração do Cabeamento e da Instalação; 
NBR 13.726 - Redes telefônicas internas em prédios - Tubulação de entrada telefônica – Projeto; 
NBR 13.300, 13.301 - Redes telefônicas internas em prédios (Terminologia; Simbologia); 
NBR 14.306 - Proteção elétrica e compatibilidade eletromagnética em redes internas de 
telecomunicações em edificações – Projeto; 
NBR 10.842 - Equipamentos para Tecnologia da Informação - Requisitos de segurança; NBR 5.410 - 
Instalações elétricas de baixa tensão; 
NBR 5.419 - Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas; 
NR 10: Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade; 
NR 18 – Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção. 

 
7. DO PREPOSTO DA CONTRATADA 

 
11.1 - A CONTRATADA manterá, durante todo o período de vigência do contrato, um preposto, com 
fins de representá-la administrativamente, sempre que necessário, devendo indicá-lo mediante 
declaração específica, na qual constarão todos os dados necessários, tais como nome completo, 
números de identidade e do CPF, endereço e telefones comerciais e de celular, além dos dados 
relacionados à sua qualificação profissional, entre outros. 
11.1.1 - O preposto deverá estar apto a realizar visita técnica para quantificar os serviços a serem 
realizados no intuito de encaminhar a planilha referencial de serviços para a Administração Pública. 
11.1.2 - O Preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços 
prestados. 
11.1.3 - A empresa orientará o seu Preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do 
Trabalho. 
11.2 - A CONTRATADA deverá instruir seu Preposto quanto à necessidade de atender prontamente a 
quaisquer solicitações da CONTRATANTE, do Gestor do Contrato ou de seu substituto, acatando 
imediatamente as determinações, instruções e orientações destes, inclusive quanto ao cumprimento 
das normas internas, desde que de acordo com a legalidade, e devendo, ainda, tomar todas as 
providências pertinentes para que sejam corrigidas quaisquer falhas detectadas na execução dos 
serviços contratados. 
11.3 - São atribuições do Preposto, dentre outras: 
11.3.1 - Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados, nas dependências da 
CONTRATANTE; 
11.3.2 - Zelar pela segurança, limpeza e conservação dos equipamentos e das instalações da 
CONTRATANTE colocados à disposição dos empregados da CONTRATADA; 
11.3.3 - Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e orientações emanadas das 
autoridades da CONTRATANTE e da Gestão do contrato; 
11.3.4 - Apresentar informações e/ou documentação solicitada pelas autoridades da CONTRATANTE 
e/ou pela Fiscalização do contrato, inerentes à execução e às obrigações contratuais, em tempo hábil. 
11.3.5 - Reportar-se ao Gestor do contrato para dirimir quaisquer dúvidas a respeito da execução dos 
serviços e das demais obrigações contratuais; 
11.3.6 - Relatar ao Gestor do contrato, pronta e imediatamente, por escrito, toda e qualquer 
irregularidade observada; 
11.3.7 - Garantir que os funcionários se reportem sempre à CONTRATADA, primeiramente, e não aos 
servidores/autoridades da CONTRATANTE, na hipótese de ocorrência de problemas relacionados à 
execução contratual; 
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11.3.8 - Realizar, além das atividades e tarefas que lhe forem atribuídas, quaisquer outras que julgar 
necessárias, pertinentes ou inerentes à boa prestação dos serviços contratados; 
11.3.9 - Encaminhar ao Gestor do Contrato todas as Notas Fiscais/Faturas dos serviços prestados, 
bem como toda a documentação complementar exigida neste Termo de Referência; 11.3.10 - 
Esclarecer quaisquer questões relacionadas às Notas Fiscais/Faturas dos serviços prestados, ou de 
qualquer outra documentação encaminhada, sempre que solicitado; 
11.3.11 - Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da CONTRATADA, 
respondendo perante a CONTRATANTE por todos os atos e fatos gerados ou provocados por eles. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

12.1 - Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de colaborador competente, formalmente 
designado pela CONTRATANTE como Gestor do Contrato. 
12.2 - Efetuar o pagamento na forma convencionada no Contrato. 
12.3 - Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto deste Termo de Referência. 
12.4 - Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os serviços, por meio 
dos seus empregados, dentro das normas trabalhistas vigentes e cláusulas do Contrato. 12.5 - Propiciar 
acesso aos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução dos serviços. 
12.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos, necessários à prestação dos serviços, que 
venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 
12.7 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por meio de servidor especialmente 
designado, nos termos do art. 67, da Lei n.º 8.666/1993. 
12.8 - Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa 
CONTRATADA, exigindo sua correção, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, ressalvados os 
casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE. 
12.9 - Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos 
serviços e o atendimento das exigências contratuais. 
12.10 - Exigir o afastamento e/ou substituição, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, de 
qualquer empregado da CONTRATADA que não mereça confiança no trato dos serviços, que produza 
complicações para a supervisão e fiscalização ou que adote postura inconveniente ou incompatível 
com o exercício das atribuições que lhe forem designadas. 
12.11 - Comunicar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do serviço. 
12.12 - Não permitir que os profissionais executem tarefas em desacordo com as condições 
preestabelecidas. 
12.13 - Exigir, mensalmente, os documentos comprobatórios do pagamento de pessoal, do 
recolhimento dos encargos sociais, benefícios, Certidões Negativas de Débitos Trabalhistas, 
Recolhimento das Contribuições Sociais (FGTS e Previdência Social), tributos estaduais e federais, 
além de qualquer outro procedimento de verificação que julgar necessário. 
12.14 - Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, garantidos o 
contraditório e a ampla defesa. 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1 - Responsabilizar pelo recolhimento de seguros, impostos, taxas, serviços, encargos sociais, 
fiscais, comerciais, trabalhistas, alimentação, transporte, inclusive licença em repartições públicas, 
registros e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, e demais obrigações social e 
trabalhista prevista nas legislações em vigor. 
13.2 - A inadimplência da licitante com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior não 
transfere à FLEM, a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto; Apresentar a 
Nota Fiscal / Fatura discriminativa dos serviços efetivamente prestados, até o quinto dia útil após a 
verificação dos serviços por parte do Gestor do Contrato, acompanhada do demonstrativo de cálculo. 
13.3 - Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os salários de 
pessoal neles empregados, como também os encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, assim 
como taxas, impostos e quaisquer outras exigências legais ou regulamentares que venham a incidir 
sobre a atividade aqui pactuada; 
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13.4 - Responder pelos encargos fiscais e comerciais. 
13.5 - Comprovar a formação técnica específica de mão-de-obra sem dedicação exclusiva oferecida 
quando da apresentação do profissional ao serviço; 
13.6 - Prover todo material e mão de obra necessária para garantir a execução dos serviços, conforme 
requisitado pela administração, obedecida as disposições da legislação trabalhista vigente; 
13.7 - Os profissionais dispensados por conduta nociva ou incompatível com o ambiente de trabalho 
ou incapacidade técnica para executar os serviços, não poderão mais prestar serviços junto a esta 
FLEM sob qualquer hipótese; 
13.8 - Instruir seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da FLEM, inclusive quanto 
ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho, tornando obrigatório o 
uso dos equipamentos de segurança de seus empregados; 
13.9 - Relatar ao Núcleo de Gestão Administrativa toda e qualquer irregularidade observada durante a 
prestação de serviços; 
13.10 - Manter a disciplina de seus empregados nos locais de serviço, conforme normas disciplinares 
determinadas pela FLEM; 
13.11 - Responsabilizar-se pelos serviços prestados, devendo os mesmos serem prestados com 
esmero, perfeição e nos termos da legislação vigente; 
13.12 - Nomear encarregado responsável pelos serviços, com a missão de garantir o bom andamento 
do mesmo, fiscalizando e ministrando a orientação necessária aos executantes dos serviços. O 
encarregado quando necessário, fica obrigado a se reportar diretamente ao gestor de contrato, devendo 
tomar as providências pertinentes para corrigir as falhas apontadas; 
13.13 - Assumir todas as responsabilidades e medidas necessárias ao atendimento dos seus 
empregados acidentados ou com mal súbito, por meio de seu encarregado, respondendo por todas as 
obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho; 
13.14 - Registrar e controlar diariamente e assiduidade e pontualidade de seu pessoal, bem como as 
ocorrências; 
13.15 - Os funcionários que executarão os serviços devem ser profissionais qualificados, podendo ser 
solicitado pela FLEM comprovação de capacitação na área de atuação do colaborador; 
13.16 - Zelar pelos móveis e utensílios existentes, reparando-os ou substituindo-os, por sua cota 
quando danificados ou extraviados, durante o horário de serviço de seus empregados. Os bens 
substituídos deverão ser comunicados à FLEM, para fins de controle patrimonial; 
13.17 - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado, inclusive a terceiros, pela execução 
inadequada dos serviços, bem como a má conservação e utilização dos móveis e utensílios, ficando 
desde já autorizado a FLEM descontar os valores correspondentes nas faturas devidas; 
13.18 - Indenizar a FLEM no caso de subtração de seus bens ou valores, bem como por acesso 
indevido a informações de uso restrito da CONTRATADA, quando tais atos forem praticados por seus 
empregados, prepostos ou com o consentimento destes; 
13.19 - Credenciar junto a Núcleo de Gestão Administrativa, os empregados que necessitam adentrar 
as instalações da CONTRATADA, para prática de qualquer ato necessário junto aos seus 
representados; 
13.20 - Arcar com o pagamento de quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas a FLEM por 
autoridade competente, em decorrência da inobservância por parte de seus empregados, dos 
postulados legais vigentes de âmbito Federal; 
13.21 - Deverá registrar, quando necessário, as ART’s junto ao CREA/GO. 
13.23 - Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados quando da execução do objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 
dependência da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros. 13.24 - Atender 
integralmente às determinações/obrigações dispostas neste Termo de Referência. 
13.25 - Reconstituir todas as partes danificadas em virtude da execução dos serviços, incluindo lajes, 
paredes de gesso e alvenaria, forros de gesso e madeira, esquadrias, divisórias, pisos e revestimentos, 
de forma a restaurar a condição anterior à intervenção da CONTRATADA. 13.25.1 - Caberá a 
CONTRATADA o ônus da reconstituição das partes desnecessariamente danificadas, caracterizando 
má execução dos serviços. 
13.26 - Orientar seus empregados a se manterem sempre limpos, asseados e devidamente 
uniformizados, além de identificados por crachá, quando em serviço nas dependências da 
CONTRATANTE. 
13.27 - Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos comprovadamente 
causem ao patrimônio da CONTRATANTE, ou a terceiros, durante a permanência no local de serviço, 
decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou 
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indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente, desde que fique comprovada a 
responsabilidade, nos termos do Artigo 70, da Lei n.º 8.666/93. 
13.28 - Executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com o mínimo de transtorno 
para a CONTRATANTE, devendo, para tanto programar a sua execução em conjunto com a FLEM. 
13.29 - Respeitar normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências 
da CONTRATANTE. 
13.30 - Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço, com o 
intento de verificar as condições em que o serviço está sendo prestado. 
13.31 - Refazer os serviços que, a juízo do representante da CONTRATANTE, não forem 
considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado. 
13.32 - Manter vínculo empregatício com os seus empregados, sendo responsável pelo pagamento de 
salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os encargos sociais e trabalhistas, além 
de seguros e indenizações, taxas e tributos pertinentes. A inadimplência da CONTRATADA para com 
estes encargos não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do contrato. 
13.33 - Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados. 
13.34 - Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma a não 
serem confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE. 
13.35 - Utilizar equipamentos/ferramentas de primeira qualidade, devendo mantê-los sempre em 
perfeitas condições de funcionalidade, de modo a evitar acidentes e prejuízos às instalações do 
CONTRATANTE e à prestação dos serviços. 
13.36 - Dotar os equipamentos elétricos de sistema de proteção, de modo a evitar danos à rede elétrica, 
sob pena de responsabilidade. 
13.37 - Manter, nas dependências da CONTRATANTE, devidamente identificadas, a quantidade e a 
espécie dos equipamentos/ferramentas necessários à execução dos serviços objeto do contrato, 
devendo providenciar e disponibilizar qualquer outro equipamento julgado indispensável para a 
realização dos serviços. 
13.38 - Proceder à limpeza e retirada de entulhos dos locais de trabalho, após a execução de serviços. 
13.39 - Informar ao Fiscal do Contrato, para efeito de controle de acesso às suas dependências, o 
nome, os respectivos números da carteira de identidade e da matrícula de todos os empregados a 
serem alocados na prestação do serviço, inclusive daqueles designados pela CONTRATADA para 
exercer atribuições de supervisão, coordenação e controle operacional em relação ao contingente 
alocado na CONTRATANTE. 
13.40 - Informar à Fiscalização, também para efeito de controle de acesso às suas dependências, todas 
as ocorrências de afastamento definitivo e novas contratações de empregados, devendo estas ser 
comunicadas até a data de início do trabalho num prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
13.41 - Assumir todas as despesas e ônus relativos ao pessoal, os adicionais previstos em Lei, 
convenção coletiva ou dissídio coletivos da categoria profissional, bem como quaisquer outros 
oriundos, derivados ou conexos com este contrato, ficando ainda, para todos os efeitos legais, 
declarado pela CONTRATADA, a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus 
empregados e a CONTRATANTE. 
13.42 - Agir com total diligência em eventuais reclamações trabalhistas promovidas por empregados 
seus que estejam ou, em algum momento, estiveram envolvidos na prestação de serviço aqui 
contratado, comparecendo em todas as audiências designadas, apresentando as necessárias 
contestações e recursos cabíveis, ainda que extinta a relação contratual com a CONTRATANTE. 
13.43 - Assumir todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalho quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas os seus empregados no 
desempenho do serviço ou em conexão com eles, que tenha relacionamento ao contrato com a 
CONTRATANTE. 
13.44 - Fornecer além do uniforme acima, equipamentos de proteção individual – EPI a todos os 
empregados cujas atividades os exijam por normas de segurança em vigor. Deverão ser 
disponibilizados todos os Equipamentos de Proteção Individual necessários para a segurança dos 
profissionais, de acordo com a sua especialidade, levando em consideração as normas que regem as 
leis trabalhistas. 
13.45 - Cumprir, além das normas de segurança constantes destas especificações, todas as outras 
disposições legais, federais e distritais pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os processos, 
ações ou reclamações movidas por pessoas físicas ou jurídicas em decorrência de negligência nas 
precauções exigidas no trabalho ou da utilização de materiais inaceitáveis na execução dos serviços. 
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13.46 - Cuidar para que os serviços a serem executados acarretem a menor perturbação possível aos 
serviços públicos, às vias de acesso e a todo e qualquer bem, público ou privado, adjacente às 
instalações da CONTRATANTE, providenciando sinalização e/ou isolamento das áreas de serviço. 
13.49. Não vincular sob hipótese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao 
pagamento das faturas efetuadas pela CONTRATANTE. 
13.49.1. O atraso no pagamento de fatura por parte da CONTRATANTE, decorrente de circunstâncias 
diversas, não exime a CONTRATADA de promover o pagamento dos empregados nas datas 
regulamentares. 
13.50 - Realizar todas as transações comerciais necessárias à execução dos serviços contratados 
exclusivamente em seu próprio nome. 
13.51 - Manter arquivo com toda a documentação relativa à execução dos serviços contratados, 
inclusive ao cumprimento de suas obrigações salariais, as Carteiras de Trabalho e Previdência Social, 
quando solicitadas, deverão ser encaminhadas à CONTRATANTE. 
13.52 - Manter e disponibilizar a CONTRATANTE controle gerencial no formato digital dos serviços, 
dos materiais e insumos utilizados e seus respectivos quantitativos e toda documentação relativa à 
execução dos serviços executados, 
13.53 - Caso solicitado previamente pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá executar os 
serviços em dias e horários distintos dos estabelecidos originalmente, podendo, nesse caso, haver 
compensação entre a carga horária semanal estabelecida e aquela prevista na convenção ou acordo 
coletivo de trabalho da categoria envolvida. 
13.54 - Cumprir o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal/1988: “XXXIII - proibição 
de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.” 

10. FORMA DE PAGAMENTO 

 

10.1 O pagamento será efetuado pela contratante, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais 
empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo contratado. 

14.2 - Para o recebimento dos valores referentes os serviços, será necessário a anuência do gestor de 
contrato na nota fiscal, validando que todos os trabalhos previstos na Ordem de Serviços. 
14.3 - Após a validação do gestor de contrato dos trabalhos realizados será liberada a emissão da nota 
fiscal separados por Ordem de Serviço. Os pagamentos serão feitos em até 15 (quinze) dias após 
 a emissão da Fatura devidamente atestada. 
14.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a contratante. 

14.5 – Caso seja necessário a empresa poderá enviará uma solicitação de adiantamento para 
realização de algum dos serviços mencionados nesse Termo de Referência e aprovado pelo Gestor e 
Fiscal do Contrato poderá ser realizado o pagamento. 

11. DA VIGÊNCIA 

15.1 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 
 e eficácia a partir da publicação no Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogado por períodos 
 iguais e sucessivos, limitada sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do art. 57, 
 da Lei 8.666/93. A vigência contratual não prejudicará a completa validade da garantia do objeto. 

15.2 – O contrato poderá ser prorrogado desde que justificado por escrito e previamente autorizado 
pela autoridade competente para celebrar o contrato e observada a vigência do crédito orçamentário. 

15.3 – As partes deverão se manifestar sobre o interesse da prorrogação com pelo menos 90 
(noventa) dias de antecedência do término da vigência do contrato. 

12. DO GESTOR E FISCAL 

GESTOR: Jefferson Miranda de Oliveira 

FISCAL: Danilo de Oliveira Silva 
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ANEXO II (EDITAL) 

 
 

 

 FUNDAÇÃO LUIS EDUARDO MAGALHÃES 
 COLETA DE PREÇO Nº 012/2023 
 PROPOSTA DE PREÇO 
 
 
 
 

 

ITEM Código Banco Descrição Unid 
Quant. Valor 

unit. 
s/BDI 

Total 

        

 
 

 
VALOR GLOBAL POR EXTENSO:   

 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:   

 
 
 
 
 
 

Salvador, .......de ......................... de 2023 

 

Razão Social 
CNPJ 

Nome do Representante Legal e assinatura 
Endereço Completo 
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ANEXO III 

 
COLETA DE PREÇO Nº 012/2023 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 
HABILITAÇÃO 

 
 
 
 
 

 
Declaramos sob as penas da lei, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, 
cientes das sanções factíveis aplicáveis. 

 
 
 
 

Salvador, .......de ........................ de 2023 
 
 

 

Razão Social 
CNPJ 

Nome do Representante Legal e assinatura 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Endereço Completo 
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FUNDAÇÃO LUIS EDUARDO MAGALHÃES 
COLETA DE PREÇO Nº 012/2023 

PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 
 
 
 

 
 
 

 
Através   do   presente   instrumento,   nomeamos   e   constituímos   o(a)   Senhor(a) 
....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de 
Identidade nº .............., expedido pela    , devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas 
do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua ..................................................., nº ........ como 
nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao 
procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para: 

(apresentar proposta de preços, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, 
negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 
quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc.). 

 
Salvador, .......de ........................ de 2023 

 
 

 

Razão Social 
CNPJ 

Nome do Representante Legal e assinatura 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Endereço Completo 
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FUNDAÇÃO LUIS EDUARDO MAGALHÃES 

COLETA DE PREÇO Nº 012/2023 
DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

 
 
 
 
 
 

 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual 9.433/05, que não 
empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

( ) nem menor de 16 anos. 
( ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 
 

Salvador, .......de ........................ de 2023 
 
 

 

Razão Social 
CNPJ 

Nome do Representante Legal e assinatura 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Endereço Completo 
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FUNDAÇÃO LUIS EDUARDO MAGALHÃES 
COLETA DE PREÇO Nº 012/2023 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
 

 
Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos: 

 
Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº 
123/06, declaramos: (assinalar) 

( ) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 

  
ou 

( ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição 
de microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4º do 
art. 3º da Lei complementar nº 123/06. 

  
ou 

( ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição 
de empresa de pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a que se 
reporta o §4º do art. 3º da Lei complementar nº 123/06. 

 

 
Salvador, .......de ........................ de 2023 

 
 

 

Nome do Representante Legal ou Cotador e assinatura 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

Endereço Completo 
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FUNDAÇÃO LUIS EDUARDO MAGALHÃES 

COLETA DE PREÇO Nº 012/2023 

MINUTA DO CONTRATO 

 

Contrato Nº xxxxx/2023  
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO LUÍS EDUARDO MAGALHÃES 

– FLEM, E XXXXXX XXXX XXXXX XXXX NA FORMA A 

SEGUIR ENUNCIADA: 

 
A FUNDAÇÃO LUIS EDUARDO MAGALHÃES – FLEM, com sede nesta Capital na Rua Visconde de 

Itaborahy, 845, Amaralina, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.037.070/0001-02, neste ato, representada 

por seu Presidente, Sr. RODRIGO MOUSINHO HITA, brasileiro, casado, cientista político, portador do 

RG nºXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF/MF sob o nºXXX.XXX.XXX- XX, doravante 

denominada CONTRATANTE, e a XXXXXX XXXX XXXXX XXXX, inscrita no CNPJ nº 

XX.XXX.XXX/XXXX-XX, representada neste ato pelo sócio, Sr. XXXXX XXXXXXX XXXXXX, 

nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº XXXXXXXXXXX, XXXX, inscrito no CPF sob 

o nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na Rua XXXXXXXXX XXXXX XXXXXXX XXXXXX 

XXXXXXXX XXXX, doravante designado simplesmente CONTRATADO, resolvem celebrar o presente 

Contrato em conformidade com o quanto consta do Processo n.º XXXX/XX, fundamentados na Norma 

de Seleção de Fornecedores e Contratação de Bens e Serviços, Resolução nº 07 de 20 de setembro 

de 2016, do CONAD, mediante as Cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 
 CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO  

Constitui objeto desta Seleção a contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção 
predial preventiva, corretiva e preditiva, com fornecimento de peças, materiais de consumo, insumos e 
mão de obra sem dedicação exclusiva, bem como para a realização de serviços eventuais diversos, 
nos sistemas, equipamentos e instalações prediais utilizados pela Fundação Luís Eduardo Magalhães 
(FLEM) ás, doravante denominada CONTRATANTE, e em quaisquer outras instalações que venham a 
ser ocupadas por esta FLEM e projetos em execução de acordo com as especificações e obrigações 
definidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  

O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 

mesmo, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. 

 
Parágrafo único - A prorrogação do prazo de vigência está condicionada à obtenção de preços e 

condições mais vantajosas, devendo ser previamente justificada e autorizada pela autoridade 

competente para celebrar o ajuste e será realizada através de termo aditivo. 

 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO  

O total da despesa em questão, relativa a prestação de manutenção preventiva e corretiva ora 

contratado, importa no montante de R$ xxxxxxxx,xx (xxxxx xxxxxxxx xxxxx reais). 
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§1º. No preço global estabelecido no caput dessa Cláusula estão incluídas todas e quaisquer despesas 

necessárias para o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, inclusive todos os custos com transportes 

de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive utensílios e equipamentos utilizados, 

administração, impostos, taxas e quaisquer outros custos que se relacionem, direta ou indiretamente, 

se relacionem com o fiel cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações pactuadas, exceto custo 

financeiro para o período de processamento das faturas. 

 
§2º. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados após a apresentação de Nota Fiscal 

com o atesto do preposto da CONTRATANTE, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis 

 
§3º. A CONTRATANTE poderá sustar, no todo ou em parte, os pagamentos devidos, caso ocorra 

alguma irregularidade devidamente comprovada, na execução dos serviços. 

 
§4º. Havendo erro na Fatura, no todo ou em parte, sua tramitação será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à correção, hipótese em que será considerada, para 
efeito de pagamento, a data de reapresentação da Fatura após regularização da situação. 

 
§5º A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto do contrato. 

 

 
§6º É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por 
aquela com terceiros. 

 
 CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS  

Os recursos financeiros destinados ao pagamento pela prestação de serviço de manutenção 

preventiva e corretiva, objeto deste Contrato, serão oriundos de Recursos Próprios da Flem. 

 
 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

A CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste Contrato por determinação legal, obriga-se 

a: 

a) Exercer a fiscalização dos serviços prestados pela CONTRATADA; 

b) Inspecionar os materiais utilizados pela CONTRATADA; 

c) Cumprir e fazer cumprir o disposto neste Contrato; 

d) Assegurar o acesso do pessoal autorizado pela CONTRATADA, devidamente identificados, aos 
locais onde devam executar os serviços, tomando todas as providências necessárias; 

e) Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente por meio de pessoa por ela indicada; 

f) Prestar as informações e os esclarecimentos necessários ao bom desempenho das atividades; 

g) Atestar o recebimento dos serviços após verificação das especificações, rejeitando o que não 
estiver de acordo por meio de notificação à CONTRATADA; 

h) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais; 

i) Instruir a CONTRATADA acerca das normas de segurança e prevenção de incêndio implantadas 
pela Flem. 

 CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

A CONTRATADA além das obrigações contidas neste Contrato por determinação legal obriga-se a: 

a) Executar os serviços constantes neste documento, em condições regulares, de segunda a sexta- 
feira, em horário acordado como a gestão do contrato, dentro da melhor técnica e recomendação 
dos fabricantes, nas condições estipuladas no contrato; 
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b) Responsabilizar-se pelo transporte de pessoal e materiais necessários à execução dos serviços 

bem como fornecer, às suas expensas, todas as ferramentas e materiais de consumo, todos de 
primeira qualidade, tais como: lixa, estopa, alicates, e outros materiais de consumo necessários à 
plena execução do serviço, visando o bom funcionamento e a boa conservação dos aparelhos de 
ar condicionado e seus componentes; 

c) Refazer, sem ônus para a Flem, os serviços prestados em desacordo com o especificado no 
Contrato; 

d) Comunicar à Flem, por escrito e em papel timbrado da empresa, quaisquer serviços de maior vulto 
e que fujam da especialidade da CONTRATADA, que dependam da aprovação para sua execução, 
bem como, apresentar relação discriminada dos materiais necessários; 

e) Providenciar a Anotação da Responsabilidade Técnica dos serviços junto ao CREA, incluindo o 
PMOC 

f) Enviar seus técnicos devidamente uniformizados e identificados por crachá; 

g) Prover seus funcionários com os equipamentos de proteção adequados à execução dos serviços 
objeto deste contrato; 

h) Eximir a Flem de toda e qualquer responsabilidade perante terceiros, em relação a quaisquer ações 
judiciais, por prejuízos que contra ela possam ser arguidos, originados diretamente da execução 
dos serviços contratados, assumindo, em consequência, inteira responsabilidade pelos mesmos; 

i) Informar à Flem quaisquer danos causados às suas instalações ou a quaisquer de seus bens; 

j) Responsabilizar-se pelos danos causados ao imóvel e qualquer equipamento a este comum, bem 
como ao patrimônio da Flem, por culpa, dolo, negligência, imperícia ou imprudência de seus 
empregados, ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços atualizados, dentro de 15 
(quinze) dias, contados a partir da comprovação de sua responsabilidade. Caso não o faça dentro 
do prazo estipulado, a CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar o valor do ressarcimento 
da fatura a vencer ou em juízo; 

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato, sem prévia anuência da Flem; 

l) Cumprir, durante a vigência do contrato, todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais 
vigentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado 
causa; 

m) Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento do objeto contratado; 

n) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Flem, cujas reclamações se obriga a 
atender; 

o) Executar os serviços de acordo com as especificações, sendo que qualquer solicitação de 
modificação, assim como qualquer esclarecimento adicional, deverá ser formulada por escrito, 
devidamente fundamentados, para análise por parte da Flem; 

p) Observar que, caso os serviços descritos neste contrato necessitem ser executados fora das 
dependências da Flem, deverá haver autorização por escrito do setor competente para retirada do 
material, bem como que as despesas com a retirada, remessa e posterior devolução do todo ou 
de seus componentes correrão às expensas da CONTRATADA; 

q) Durante a execução dos serviços a CONTRATADA deverá utilizar sinalização adequada, como 
placas com os dizeres “EM MANUTENÇÃO”, caso a execução dos serviços seja em áreas de 
circulação de pessoas; 

r) Utilizar andaime ou outro recurso para acesso em altura em conformidade com os requisitos da 
Norma Regulamentadora 18; 

s) Executar os serviços com zelo, efetividade e de acordo com os padrões de qualidade exigidos pela 
Flem, utilizando-se materiais novos e originais, com qualidade igual ou superior aos existentes, 
reservando-se a Flem o direito de recusar qualquer material ou produto que apresentar indícios de 
serem reciclados, recondicionados ou reaproveitados; 

t) Cumprir os prazos estipulados pelo Gestor do Contrato. Caso haja necessidade de maior prazo, a 
CONTRATADA deverá formalizar imediata comunicação à Flem, justificando as causas e 
propondo novos prazos, os quais serão avaliados pelo Gestor do Contrato; 
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u) A CONTRATADA deverá fornecer todo ou qualquer equipamento e ferramenta necessários para 

realização das manutenções preventivas e corretivas, inclusive emergenciais e urgentes, sem 
ônus para a Flem; 

v) Comunicar ao Gestor do Contrato qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorra durante a 
execução dos serviços, para a adoção de medidas cabíveis, bem como, comunicar, por escrito e 
de forma detalhada, todo tipo de acidente que eventualmente venha a ocorrer; 

w) Solicitar autorização da fiscalização caso os serviços impliquem a paralisação de equipamentos por 
período superior a 1 (uma) hora; 

x) Executar os serviços sem prejuízo do funcionamento normal das atividades do CONTRATANTE, 
devendo adotar todas as medidas de proteção necessárias, com vistas ao livre trânsito das áreas; 

y) Responsabilizar-se por danos causados aos equipamentos e componentes descritos neste 
documento, decorrentes de culpa ou dolo dos empregados na manutenção ou operação, arcando 
com todas as despesas necessárias, inclusive a substituição de peças, que se verificarem 
necessárias ao restabelecimento das condições originais dos equipamentos e sistemas; 

z) Cuidar para que todas as áreas relacionadas aos serviços permaneçam sempre limpas arrumadas, 
mantendo os materiais estocados e empilhados em local apropriado, por tipo e qualidade sempre 
recolocando em seus respectivos lugares, móveis e equipamentos, quando retirados para 
execução de serviços; 

aa) Impedir que as vias de acesso sejam bloqueadas por equipamentos, materiais, instalações ou 
assemelhados; 

bb) Fazer o transporte vertical e horizontal de materiais, ferramentas e equipamentos relacionados 
com os serviços, sem ônus para CONTRATANTE; 

cc)Informar o número de um telefone e endereço de e-mail para contato do Gestor do Contrato com a 
CONTRATADA para comunicar defeitos ou anomalias dos sistemas de ar condicionado que 
necessitem medidas corretivas imediatas; 

dd) Responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 
execução dos serviços objeto desta contratação, tais como: salários, transportes, seguros de 
acidente, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados no desempenho dos 
serviços objeto deste pacto ou venham as ser criadas e exigidas pelo Governo, ficando, ainda, a 
Flem isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos; 

ee) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal relacionada à execução 
dos serviços; 

ff) A CONTRATADA se responsabilizará pelo fornecimento, sem ônus para a Flem, de todo o material 
de consumo, instrumental, equipamentos de proteção–EPI´s, ferramentas e demais aparelhagens 
necessárias para a execução dos serviços. 

gg) Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, conforme previsto neste 
projeto, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, greve, licença, falta ao 
serviço e demissão de empregados, que não terão em hipótese alguma, qualquer relação de 
emprego coma Flem, sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, as despesas com 
todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais; 

hh) Enviar, junto à fatura, boletim de medição, contemplando os requisitos abaixo solicitados: 

i. Identificação 

a. do Termo de Contrato: número e objeto; 

b. do CONTRATANTE: Razão Social, CNPJ; 

c. da CONTRATADA: Razão Social, CNPJ, Responsável Técnico, Técnicos que realizaram 
as manutenções, endereço completo e telefones para contato (fixo da empresa e 
celulares dos Responsável Técnico e Técnicos); 

ii. Introdução: informar o objetivo do relatório, quais os tipos de serviços executados 
(preventivo, corretivo, preditivo) e quando executados; 

iii. Manutenções Preventivas 

a. Tabela contendo a programação, conforme periodicidade, e os resultados dos serviços 
executados 
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b. Cronograma físico das manutenções preventivas para o período de vigência do contrato 

contemplando: mês programado para execução e mês da execução dos serviços; 

iv. Manutenções Corretivas 

a. Serviços realizados e tempo necessário; 

b. Problemas identificados e as respectivas soluções; 

c. Gráfico indicando a quantidade de Ordens de Serviços para cada mês; 

d. Serviços pendentes e data provável da normalização. 

 
 CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO  

Ficará o presente Contrato rescindido de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação 

judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das sanções cabíveis, ocorrendo: 

 
a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) Atraso injustificado no fornecimento dos pedidos; 

 
§ 1º - O presente Contrato poderá, ainda, ser rescindido por iniciativa das partes, independentemente 

de interpelação judicial ou extrajudicial, a qualquer tempo. 

 
§ 2º - Nas hipóteses de rescisão não caberá nenhuma indenização à CONTRATADA, exceto os 

pagamentos devidos pelos fornecimentos efetivamente prestados. 

 
 CLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDADES  

A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na sua execução, sujeitará a CONTRATADA à 
multa de mora, garantida a prévia defesa no prazo de 05 (cinco) dias contados da notificação da 
CONTRATANTE, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes 
limites máximos: 

 
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação; 

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento não realizado; 

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 

 
§ 1º - A multa a que se refere o caput não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na Norma de Seleção e Contratação de Fornecedores da 
CONTRATANTE. 

 
§ 2º - A CONTRATANTE se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à 

CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 

 
§ 3º - A CONTRATANTE também se reserva o direito de rescindir unilateralmente o contrato, bem como 

aplicar as demais sanções previstas em sua Norma de Seleção e Contratação de Fornecedores, quando 
comprovada a falta de qualidade nos produtos fornecidos pela CONTRATADA. 

 
§ 4º - As multas previstas no caput não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
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§ 5º - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da 
falta, os prejuízos dela advindos para a CONTRATANTE e a reincidência na prática do ato. 

 
 CLÁUSULA NONA – DA INEXISTENCIA DO VINCULO EMPREGATÍCIO  

Os empregados da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE, 

correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes das legislações trabalhista, 

previdenciária, fiscal e comercial, às quais se obriga a saldar na época devida. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO  

A fiscalização dos serviços ora contratados será exercida por Preposto da CONTRATANTE, ou de 

preposto por ela nomeado, denominado no presente instrumento contratual de fiscalização, com 

poderes para: 

a) acompanhar/fiscalizar a qualidade da execução dos serviços objeto deste Contrato; 

b) transmitir à CONTRATANTE as determinações que julgar necessárias; 

c) recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições 
especificadas neste Contrato; 

d) comunicar à CONTRATANTE qualquer defeito ou irregularidade encontrados na execução dos 
serviços, estabelecendo prazos para que as mesmas sejam regularizadas. 

 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não 

eximirá à CONTRATADA de total responsabilidade na execução dos serviços objeto do presente 

contrato. 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO  

As partes contratantes elegem o Foro da cidade do Salvador, Estado da Bahia, para a solução de 

dúvidas ou questões que tenham origem neste Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 
E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 

forma e teor, para o mesmo fim, juntamente com as testemunhas que também assinam o que tudo 

assistiram. 

 
Salvador, xx de xxxxxxxxxxxxx de 2023. 

 
FUNDAÇÃO LUIS EDUARDO MAGALHÃES. 

CONTRATANTE 

 
XXXXXX XXXX XXXXX XXXX 

CONTRATADA 
 

 

TESTEMUNHA: TESTEMUNHA: 

NOME: NOME: 

CPF: CPF: 

 

 

 

 


